
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 068/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2026

PROCESSO DE COMPRA 216/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE, através da Secretaria de Administração – Seção de Licitações e Contratos
torna público o presente Edital de  PREGÃO ELETRÔNICO n°  068/2026, do tipo menor preço, autorizada no  PROCESSO  DE
COMPRA n°  216/2026, regida pela Lei Federal n°  14.133/21, art. 82  e as alterações posteriores,  bem como pelo Decreto
Municipal nº 114/2023, subseção lll, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇO PARA MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA.   A
digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento das propostas de preços deverá ser feito  das 1  3  :00  
horas  do  dia    15  /  06  /20  26   até  às    13  :30   horas  do  dia    25/06/  20  26  .  HORÁRIOS  DE  BRASÍLIA-DF,  no  portal    eletrônico  
www.portaldecompraspublicas.com.br  .  

Abertura das “PROPOSTAS DE PREÇOS” será às 13:30 horas do dia 25/06/2026.
Início da sessão de disputa de preços será às 14:00 horas do dia 25/06/2026.

HORÁRIOS DE BRASÍLIA - DF.

1. DO OBJETO
1.1 –  Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, pelo prazo de 12 (doze)
meses, em proveito das Secretarias da Prefeitura Municipal.

2. DA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída, especializada no ramo, desde que satisfaça às
exigências deste edital e devidamente cadastradas no Portal de Compras Públicas. Site www.  portaldecompraspublicas.com.br  

3.  Para informações complementares de natureza técnica, os interessados deverão entrar em contato com a Diretoria de
Suprimentos e Gestão de Materiais que descentralizará pedidos de natureza técnica aos setores interessados através do e-
mail:  comprasalegrete  rs  @  gmail  .com  , ou pelo telefone (55) 3120-1003. A Administração não se responsabilizará por e-mails
que,  por  qualquer  motivo, não sejam recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador,  tanto da Prefeitura
Municipal de Alegrete quanto do emissor.

4.  Este  edital  encontra-se  à  disposição  dos  interessados  nos  sites  www.portaldecompraspublicas.com.br   e
www.alegrete.rs.gov.br /link:  Licitações  e  Contratos  –  Prefeitura  Municipal  de  Alegrete e  por  solicitação  no  e-mail:
comprasalegrete  rs  @  gmail  .com  , no Centro Administrativo Municipal de Alegrete, na Rua Major João Cezimbra Jacques, n.º 200,
CEP: 97543-390 no horário das 7:30 às 13:30 min, onde poderá ser retirado gratuitamente em meio eletrônico ou mediante
cópia em pen drive do interessado.

Alegrete - RS, 03 de junho de 2026.

Jesse Trindade dos Santos
Prefeito de Alegrete
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 068/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2026

PROCESSO DE COMPRA 216/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE, através da Secretaria de Administração – Seção de Licitações e Contratos
torna público o presente Edital de  PREGÃO ELETRÔNICO n°  068/2026, do tipo menor preço, autorizada no  PROCESSO DE
COMPRA n°  216/2026, regida pela Lei Federal n°  14.133/21, art. 82   e as alterações posteriores,  bem como pelo Decreto
Municipal nº 114/2023, subseção lll, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇO PARA MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA. A
digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento das propostas de preços deverá ser feito  das   1  3  :00  
horas  do  dia    15  /  06  /20  26     até  às    13  :30   horas  do  dia    25/06  /20  26  .  HORÁRIOS  DE  BRASÍLIA-DF,  no  portal  eletrônico  
www.portaldecompraspublicas.com.br  .  

Abertura das “PROPOSTAS DE PREÇOS” será às 13:30 horas do dia   25  /  06  /20  26  .  
Início da sessão de disputa de preços será às   14  :00 horas do dia   25  /  06  /20  2  6  .  

HORÁRIOS DE BRASÍLIA - DF.

1. DO OBJETO
1.1 –  Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, pelo prazo de 12 (doze)
meses, para eventual aquisição do objeto especificado no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, que integra o presente Edital, a
serem fornecidos em quantidade estimada, quando o Município tiver necessidade.

2. DA PARTICIPAÇÃO
2. DA PARTICIPAÇÃO   
2.1 - Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída, especializada no ramo, desde que satisfaça às
exigências deste edital e devidamente cadastradas no Portal de Compras Públicas. Site www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.1.1-        A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao licitante e subsequente encaminhamento  
de proposta de preço nas datas e horários previstos neste edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico;
2.2 - Será concedido tratamento diferenciado, favorecido e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedor  individual,  na  forma  do  estabelecido  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  conforme  o  Decreto
Municipal nº 117/2023;
2.2.1-os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar em campo próprio do sistema,
quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enquadram-se nessa(s) categoria(s). 
2.2.2- a ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas
pela Lei Complementar nº 123/2006.
2.2.3- como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá declarar:
2.2.3.1- que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
2.3- A participação de profissionais organizados  sob a forma de cooperativa, serão observadas as condições dispostas no Art.
16 da Lei Federal nº  14.133, de 2021;
2.4- A participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, deverão observar as condições dispostas no Art. 15 da Lei
Federal 14.133/2021 e do Art. 51 do Decreto Municipal nº 113/2023;
2.5 - Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item abaixo:
2.5.1  - suspensos de participar de licitação ou impedidas de contratar com este Município, conforme o art. 156, III, da Lei
Federal nº 14.133/2021;
2.5.2- declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública em qualquer esfera de governo, com fulcro no
art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021;
2.5.3 - empresa sob processo de falência, dissolução ou liquidação;
2.5.4 - empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de  dezembro  de  1976,
concorrendo entre si, nos termos do art. 14, V, da Lei 14.133/2021.
2.6 -  Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 2º do
Decreto Municipal nº 113/2023, do parágrafo  I ao VI;
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2.7 - Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
2.7.1 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidos no Edital;
2.7.2 -  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores; 
2.7.3 -  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, com redação dada
pela Emenda Constitucional, nº 20/98;
2.7.4 - que a proposta foi elaborada de forma independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em
parte,  direta  ou indiretamente,  informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial  ou de fato da
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.
2.7.5- que as propostas  econômicas compreendem a integralidade dos custos  para  atendimento dos direitos  trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propostas.
2.7.6- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.
2.7.7- que  não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.
2.7.8-  que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número
de funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.

3-DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR
3.1 - Para acesso ao sistema eletrônico,  os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um cadastro prévio,
adquirindo  login e  senhas  pessoais  (intransferíveis),  obtidas  junto  ao  Portal  de  Compras  Públicas  pelo  web  site:
www.portaldecompraspublicas.com.br  .   
3.2 - As empresas licitantes deverão credenciar  representantes,  mediante a apresentação de procuração por instrumento
público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais
atos e operações no Sistema de Licitações de Pregão Eletrônico. Sendo sócio-proprietário ou dirigente da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
3.3  - É de exclusiva  responsabilidade do usuário  o  sigilo  da senha,  bem como seu uso em qualquer  transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura Municipal de Alegrete – Rio Grande do Sul e ao Portal de
Compras Públicas, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. O
credenciamento junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal do Licitante e de seu representante legal pelos
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
3.4 –  O  login e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado, por iniciativa desta Prefeitura Municipal de Alegrete e do Portal de Compras Públicas, devidamente justificada, ou
em virtude de sua inabilitação.

4 - DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO
4.1 – Da apresentação das propostas e dos documentos de Habilitação.
4.1.1-Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço( ou o percentual
de desconto), conforme o critério de julgamento adotado neste Edital .  O representante credenciado observará as condições
do Edital,  as condições e exigências previstas e condicionantes do objeto do certame, manifestará, em campo próprio do
sistema, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação prevista neste edital e inserirá sua proposta inicial
para o objeto deste certame, até a data e horário previsto no preâmbulo deste ato convocatório.
4.1.2-  Não haverá  ordem de classificação  na  etapa  de apresentação  da proposta  e  dos  documentos  de  habilitação  pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.1.3- Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na
forma e no prazo estabelecidos no Edital, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da   Instrução Normativa SEGES nº 73, de  
30 de setembro de 2022  .  
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§ 1º A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, desde que
previsto no edital de licitação, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf ou em sistemas semelhantes mantidos
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando a licitação for realizada por esses entes federativos. 
§ 2º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema,
quando solicitado pelo agente de contratação, ou comissão de contratação quando o substituir, até a conclusão da fase de
habilitação. 
4.1.4-Os documentos relativos à habilitação que constem no Edital somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
4.1.5-  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação  acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.1.6 - A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.1.7 -Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá preencher o campo PREÇO UNITÁRIO, encontrado na
tela, com o preço unitário proposto para cada um dos itens especificados no Anexo I deste edital, em moeda nacional, com
apenas duas casas decimais após a vírgula, sendo consideradas apenas as duas primeiras casas decimais, caso a proposta seja
apresentada com três ou mais;
4.1.8 -  Nos preços cotados na proposta deverão estar incluídos todos os valores incidentes, tais como taxas, impostos,
fretes, inclusive o ICMS, os quais deverão ser os praticados na data da abertura da proposta.
4.1.8.1 -  Para efeito da disputa na Sessão de Lances, os preços deverão ser cotados com o ICMS, taxas, impostos, fretes e
outras despesas, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para a Prefeitura Municipal de Alegrete.
4.1.9 - O proponente terá oportunidade de rever as condições de sua proposta, cancelando-a e enviando nova proposta, desde
que não tenha encerrado o período de tempo previsto para o encaminhamento desta. Uma vez encerrado o tempo previsto, o
sistema  não  permitirá  a  alteração  ou  encaminhamento  de  nova  proposta.  Após  a  abertura  das  propostas,  não  caberá
desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação.

4.2 - Da abertura e do julgamento das propostas de preços
4.2.1 - Na data e horário  previstos no preâmbulo deste edital serão abertas as propostas de preços, passando o pregoeiro a
avaliar  a  aceitabilidade  das  mesmas,  verificando  a  sua  conformidade  com os  requisitos  estabelecidos  neste  instrumento
convocatório.
4.2.2 - O pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
4.2.3 - O prazo de validade da proposta comercial não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data
marcada para abertura das propostas.
4.2.4-  Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital,  que se oponha a
qualquer  dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, que contenha vícios
insanáveis. Também não serão consideradas as propostas que impuserem condições diferentes das dispostas nesta licitação,
que  apresentarem irregularidades  ou  defeitos  capazes  de  dificultar  o  julgamento  ou  que  não  atenderem aos  requisitos
mínimos discriminados neste edital.
4.2.5- A Administração poderá realizar diligências para aferir exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes  que ela seja
demonstrada.
4.2.6- Para  fins de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das especificações  do  objeto,  poderá  ser  colhida  a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
4.2.7- O Sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os Licitantes, vedada
outra forma de comunicação.

4.3 - Da sessão de disputa e da formulação de lances
4.3.1 -  A partir do horário previsto  neste edital,  terá início à sessão pública do pregão eletrônico,  com a divulgação das
propostas de preço recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições de fornecimento detalhadas pelo
edital.
4.3.2 -  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
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4.3.3 -O modo de disputa será aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos
sucessivos, crescentes ou decrescentes, nos termos do art. 56, I, da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.3.3.1- Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma:
a) ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou
b) ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.3.4 -  O licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e somente poderá oferecer lance inferior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.
4.3.6 -  Durante o transcurso da sessão pública,  os licitantes serão informados,  em tempo real,  do valor do menor lance
registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.
4.3.7- A etapa de lances durará 10(dez)minutos e, após isso será prorrogada automaticamente pelo sistema, quando  houver
lance ofertado  nos últimos 02(dois)minutos do período de duração da etapa.
4.3.8- A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 02(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados no período , inclusive quando se tratar de lances intermediários.
4.3.9- Caso o licitante perceba que inseriu valor incorreto no campo específico para lance, deverá, imediatamente, solicitar o
cancelamento do último lance através do chat.
4.3.10- Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão poderá ser suspensa e ter
reinício somente após comunicação expressa aos licitantes.
4.3.11 - Encerrada a etapa competitiva o agente poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao
licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que possa ser obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua
aceitação.
4.3.12 - O agente anunciará o licitante detentor da melhor proposta imediatamente após o encerramento da etapa de lances
da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão  sobre a aceitação do lance de menor valor. Caso não haja
lances, o licitante vencedor será aquele que houver ofertado a melhor proposta inicial.
4.3.13  -Ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do agente de data diversa.
4.3.14 -  Caso a empresa detentora da melhor proposta venha a ser desclassificada ou inabilitada, o agente examinará as
ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma
que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
4.3.15- Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, preferência de aquisição/contratação para
as  empresas  de  pequeno  porte,  microempresa  e  microempreendedor  individual  na  forma  do  estabelecido  na  Lei
Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias
que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 2.2.1 deste Edital.
4.3.16-   Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias do tratamento
diferenciado sejam iguais ou em até 10% (dez por cento) superior ao  menor valor, quando este não tiver sido apresentado por
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual.
4.3.17 -O intervalo percentual estabelecido acima , será de até 5%(cinco por cento) superior ao menor preço
4.3.18- Se não houver licitante que atenda ao item 4.3.15 e seus subitens, serão observados os critérios do art. 60 da Lei
14.133/2021, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
c)  desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no  ambiente  de  trabalho,  conforme
regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
4.3.19- Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens/ serviços produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam na pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia do País;
4.3.20-  Definido o  resultado do julgamento,  a  Administração poderá negociar  condições mais  vantajosas com o primeiro
colocado, podendo ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o
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primeiro  colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão da sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido no Edital ou não for aceita pelo Pregoeiro por não estar de acordo com as exigências contidas no Edital.
4.3.21- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame, conforme legislação correlata , especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame .
4.3.22- O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao
último lance ofertado após a negociação realizada, posteriormente, após o julgamento da proposta readequada, o Pregoeiro
solicitará os documentos de habilitação exigidos neste Edital, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.
4.3.23-  É  facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido,  a partir de solicitação fundamentada feita  no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.
4.3.24- Caso não exista possibilidade de negociação, via manifestação formal no chat, pelo fornecedor melhor classificado, o
prazo de negociação poderá ser reduzido.
4.3.25- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

4.4 - Dos recursos
4.4.1 - Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, após o que lhe será concedido
o prazo de (3) três dias corridos para apresentação das razões do recurso, contados da intimação ou de lavratura da ata,
ficando  igual prazo para apresentar contrarrazões, que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos.
4.4.2 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
4.4.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação
do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
4.4.4 -  O prazo para decisão de recurso é de 3 (três) dias úteis, após o qual a autoridade competente fará a adjudicação ao
licitante vencedor.
4.4.5 -  A manifestação prévia do licitante para posterior interposição do recurso, durante a sessão pública, será realizado,
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.
4.4.5.1.  O  encaminhamento  das  razões  do  recurso  e  de  eventuais  contrarrazões  pelos  demais  licitantes,  deverão  ser
encaminhados  diretamente ao pregoeiro, anexado junto ao Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico informado no
edital.
4.4.6 - O recurso não terá efeito suspensivo.
4.4.7 - Julgado o recurso, a decisão será publicada no endereço eletrônico  www.portaldecompraspublicas.com.br, ou ainda, a
requerimento de cópia da decisão diretamente ao agente.

4.5 – Da Divulgação do Edital e a apresentação da proposta de preços detalhada dos Lances
4.5.1 – O prazo mínimo para a divulgação do Edital, contados do 1º(primeiro)dia subsequente  a partir da divulgação do Edital
conforme segue:
a) no prazo de até 08(oito)dias úteis , quando adotado o critério  de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso
de aquisição;
b) no prazo de 10(dez)dias úteis,  quando adotado o critério  de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso de
serviço comum e obras de serviços comuns de engenharia;
4.5.2- Após a divulgação do Edital, os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com
o preço proposto, até a data e o horário estabelecido para a abertura da sessão pública.
4.5.2.1 -  A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa,  digitada sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, devendo conter dados de
contato atualizados, do proponente e do preposto indicado.
4.5.2.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
4.5.3- O licitante declarará em campo próprio do sistema, sem prejuízo de outras declarações previstas, o cumprimento dos
requisitos para a habilitação, e a proposta em conformidade com o Edital.

4.6 - Do envio dos documentos de habilitação pelo sistema eletrônico.
4.6.1  -  Após  a  divulgação  no  sítio  eletrônico,  os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  os
documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 
4.6.2 - A habilitação do licitante será aferida por intermédio dos seguintes documentos:
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a) Capacidade Jurídica
a.1) Registro comercial no caso de empresa individual;
a.2) Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado,  em  se  tratando  de  sociedades
empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos  de eleição de seus administradores; ou
a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades Civil, com indicação dos sócios responsáveis pela administração;
a.4) Declaração  de  enquadramento  como  beneficiária  da  Lei  Complementar   nº  123/2006,  assinada  e  carimbada  pelo
representante da empresa e seu contador

b) Qualificação econômico-financeira
b.1) Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
b.2) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, devidamente registrados na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da lei que comprovem a
boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  devidamente
acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário  assinado por seu representante legal e contador
responsável, com registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC).
b.3) Os documentos referidos no item  da Qualificação Econômica Financeira deste edital limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
b.4) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão 
autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
b.5)  A empresa deverá  apresentar em 01(uma) via  impressa , devidamente assinada pelo responsável técnico ou contador
acompanhado de CRC,  os seguintes  indicativos econômico-financeiros,  calculados com base nos Balanços Patrimoniais  do
último exercício social, em destaque e em folha separada, conforme segue:

I – Liquidez Geral:    AC + ARLP  > 1,0
                                    PC + ELP

II – Liquidez Corrente:      AC  > 1,0
                                           PC

III – Solvência Geral:      AT         > 1,0
                                    PC + ELP

Onde:
AC- Ativo circulante
ARLP – Ativo realizável a longo prazo
PC – Passivo Circulante
ELP – Exigível a longo Prazo
AT – Ativo total
ELP – Elegível a longo prazo

b.6)   Caso a empresa apresente índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) inferiores a 01  
(um), deverá comprovar ser dotada de capital social devidamente integralizado ou de patrimônio líquido igual ou superior a
10%  (dez  por  cento)  do  valor  estimado  para  a  contratação.  A  comprovação  será  obrigatoriamente  feita  pelo  Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado ou pelo balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, conforme disposto no Art. 69, inciso II, §4º,
da Lei Federal nº 14.133/2021.

c) Regularidade Fiscal
c.1) prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ);
c.2) prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual (Documento de Inscrição Cadastral – DIC) e Municipal (Alvará
Municipal),  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo de  atividade  e  compatível  com  o  objeto
contratual
c.3) Prova de regularidade para as Fazendas: Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional),
Estadual e Municipal, quanto a estas, da sede do proponente;
c.4) certificado de regularidade com o FGTS;
c.5) Certidão de Regularidade  junto à Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT).

d) Qualificação Técnica
d.1) Comprovação de aptidão para desempenho da atividade pertinente ao objeto da licitação mediante atestado fornecido
por órgãos públicos ou privados, com identificação de quem assina os atestados.
d.2) Apresentar o Alvará Sanitário para os itens classificados como produtos de higiene/cosmético.
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d.3) Apresentar a AFE( Autorização de Funcionamento da Empresa) expedida pela ANVISA, para os itens classificados como
saneantes/domissanitários e cosméticos/produtos de higiene.

e) Documentação Complementar
e.1)  O licitante, ao participar do certame, afirma cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal,
responsabilizando-se pela veracidade desta informação.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Art. 7.º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social: XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

f)  A verificação da regularidade perante o FGTS e o INSS, dar-se-á após consulta aos “sites”, na INTERNET, da Caixa Econômica
Federal e do Ministério da Previdência e Assistência Social.

4.6.3 - Sob pena de inabilitação, os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados no original, com assinatura
eletrônica  ou  qualquer  tipo  de  documentos  com autenticação  válida para  a  verificação  de  sua  autenticidade  através  de
consulta on-line pelo Agente de Contratação e a Equipe de Apoio Oficial da Prefeitura Municipal de Alegrete, não se aceitando
documentos em apresentação de protocolo em substituição aos documentos solicitados.

4.6.4 - Os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo;
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz);
c) em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente forem
emitidos somente em nome da sede (matriz).

4.6.5  -As  Certidões  que  não  expressarem  o  prazo  de  validade  deverão  ter  a  data  de  expedição  não  superior  a
60(sessenta)dias.
4.6.6- A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos subitens anteriores implicará a
INABILITAÇÃO do licitante. 
4.6.7 - Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as penalidades legais cabíveis.
4.6.8 - A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua integral concordância com as
cláusulas deste edital.

5. DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 - Homologado o procedimento, será outorgado o seu objeto à proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.
5.2 - O Sistema de Registro de Preço da Divisão de Abastecimento da Secretaria Municipal de Administração convocará o adju-
dicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da convoca -
ção, a assinar e devolver a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, conforme Anexo III, sob pena de decair do
direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas no item 6.5.
5.3 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o Coordenador do Sistema de Registro de Preço da Prefeitura de Alegre -
te poderá convocar os primeiros licitantes remanescentes, para registrarem o menor valor proposto.
5.4 - Os licitantes convocados terão o mesmo prazo estabelecido no item 5.2. para assinar a Ata de Registro de Preços com o
saldo do quantitativo e o período remanescente da Ata anterior.
5.5 - O detentor da Ata não se eximirá das penalidades correspondentes, na hipótese de inexecução do objeto licitado.
5.6 - A existência do preço registrado não obriga Secretaria a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utiliza -
ção de outros meios e respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência
em igualdade de condições.
5.7-  Se, dentro do prazo, o convocado não assinar e devolver a Ata, o Coordenador do Sistema de Registro de Preço da Prefei -
tura de Alegrete, convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas
condições propostas ao primeiro colocado, inclusive quanto ao preço, ou então, revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas no item 6.5. deste edital.
5.8 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas no art. 75 do Decreto Mu-
nicipal nº. 114, de 06 de março  de 2023, observando o art.82, parágrafo IX da Lei Federal 14.133/21.
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5.9 – O preço registrado poderá ser atualizado em caso de força maior, caso fortuito ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto, nos termos do disposto no inciso 5º do
art. 82 da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

 6 - DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS                                                                                       
6.1 - A Contratante poderá ampliar ou reduzir quantitativamente o objeto desta licitação, respeitada a limitação prevista em
lei, hipótese em que se fará o reajustamento correspondente e proporcional ao seu preço, desde que mantidas as condições
gerais da proposta original.
6.1.1 – A empresa vencedora se compromete em entregar o objeto da licitação conforme o solicitado em quantidade solicitada
e em qualidade igual ou superior se for o caso.

DOS CRITÉRIOS.
6.2- O objeto da licitação deverá ser entregue  a contar da data de recebimento da nota de empenho pelo fornecedor, no
endereço do Órgão emissor da nota de empenho, em conformidade com o edital e seus anexos.
6.2.1-  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

DO PAGAMENTO
6.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e recebimento dos itens solicitados através de Nota
de Empenho expedida por esta Prefeitura e apresentação da respectiva Nota Fiscal correspondente aos mesmos.
6.4 – A Prefeitura Municipal de Alegrete não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas
que assim se apresentarem.
6.4.1- Na emissão da Nota Fiscal deverá ser observada a Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, para fins de retenção Imposto
de Renda.

DA MULTA E DEMAIS SANÇÕES
6.5  Comete infração administrativa nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:
6.5.1 dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;
6.5.2  dar  causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à  Administração,  ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
6.5.30 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
6.5.4 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
6.5.5 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;
6.5.6 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
6.5.7 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato;
6.5.8 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
6.5.9 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
6.5.10 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
6.5.11 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
6.6 A Contratada que cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem acima ficará  sujeita,  sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
6.6.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
6.6.2 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
6.6.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;
6.6.4 Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade  administrativa  pela  qual  a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até três anos;
6.6.5 Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até cinco
anos;
6.6.6  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
6.7 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:
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6.7.1 Tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no  recolhimento  de  quaisquer
tributos;
6.7.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
6.7.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
6.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no artigo 158 da Lei nº 14.133 de 2021.
6.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

7. CRITÉRIO DE REAJUSTE
7.1- Após o interregno de um ano, tendo com base a data da Requisição de Compras e Serviços, os preços iniciais poderão ser
reajustados, após a manifestação da CONTRATADA, da justificativa técnica e aplicação  por parte da CONTRATANTE, o  critério
de reajuste deverá retratar a variação efetiva do custo  total  do objeto,  admitindo-se como índice de reajuste financeiro,
atualizada pelo menor índice entre os indicadores: IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), INPC (Índice Nacional de
Preço ao Consumidor) e o IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado) fornecido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística), nos termos do § 3º do Art. 92 da Lei 14.133/21  e do Decreto Municipal n° 128/2023.  

 8 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
       8.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este

Edital.
8.2 -  A  impugnação  deverá ser  realizada  de forma  eletrônica,  diretamente  direcionada  ao  Agente  de  Contratação,
exclusivamente no Portal de Compras Públicas.
8.3 – A resposta ao pedido de impugnação será no prazo de até 03(três)dias úteis, limitado ao último dia útil referente à data
de abertura do certame.
8.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
8.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias
úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente no Portal de Compras Públicas, no endereço
indicado no Edital.
8.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
8.7 - As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo
licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

9.DO FORO
9.1 -  O Foro da Comarca de Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul, fica eleito para solucionar as questões atinentes a esta
licitação ou a atos dela decorrentes, não prevalecendo qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

10 - DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 -  Os prazos mencionados neste edital, bem como nas respectivas propostas, somente terão início e término em dia de
expediente na Prefeitura Municipal de Alegrete,  e serão sempre considerados em dias corridos, salvo se outra forma for
prevista.
10.2 - Para efeito de aplicação do previsto neste subitem, os prazos indicados para quaisquer atos do procedimento licitatório,
inclusive o da validade das propostas, serão considerados prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, se recaírem em
data em que não haja expediente na Prefeitura Municipal de Alegrete.
10.3  -  Na contagem dos prazos estabelecidos neste  edital,  excluir-se-á  o  dia  do início  e  incluir-se-á  o do vencimento,  e
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
10.4 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo, não entregar os documentos solicitados, o pregoeiro examinará as
ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
10.5 - A Administração se reserva o direito de anular ou revogar, a qualquer tempo, a presente licitação, sem que disto decorra
qualquer direito aos licitantes participantes.
10.6 - A nulidade do processo licitatório induzirá à dos atos decorrentes.
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10.7  -  É facultado ao  agente ou à autoridade superior,  em qualquer  fase  da licitação,  promover diligências  com vistas  a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
10.8 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo
pregoeiro,  sob  pena  de  desclassificação/inabilitação.  O  agente reserva-se  o  direito  de  solicitar  o  original  de  qualquer
documento, sempre que julgar necessário.
10.9 - O agente poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.
10.10 -  As  normas que  disciplinam este  Pregão  serão  sempre interpretadas em favor  da ampliação  da  disputa  entre  os
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
10.11 - O resultado da licitação será divulgado no endereço eletrônico www.alegrete.rs.gov.br /link:  Licitações e Contratos –
Prefeitura Municipal de Alegrete.
10.12 - Respeitados os prazos legais e os direitos dos licitantes, o Agente de Contratação, a qualquer tempo, antes da abertura
das  propostas,  poderá,  motivadamente,  proceder  alterações  concernentes  à  licitação  ora  regulada,  por  sua  iniciativa,
disponibilizando  no  sistema  as  informações  necessárias  e  determinando,  ainda,  quando  necessário,  o  adiamento  do
recebimento e/ou da abertura das propostas.
10.13 - Os casos omissos serão resolvidos pelo agente.
10.14 - Para informações complementares de natureza técnica, os interessados deverão entrar em contato com a Diretoria de
Suprimentos  e  Gestão  de  Materiais  através  do  e  comprasalegreters@gmail.com ou  pelo  telefone  (055)  3120-1003.  A
administração não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos  em virtude de problemas no
servidor ou navegador, tanto da Prefeitura Municipal de Alegrete quanto do emissor.
10.15  -  Este  edital  encontra-se  à  disposição  dos  interessados  nos  sites  www.portaldecompraspublicas.com.br e
www.alegrete.rs.gov.br/link:  Licitações  e  Contratos  –  Prefeitura  Municipal  de  Alegrete e  por  solicitação  no  e-mail:
comprasalegreters@gmail.com. 
10.16 -  O  Agente  de  Contratação e  sua equipe de  apoio  encontram-se  à  disposição  para  esclarecimento  de dúvidas  ou
informações complementares no endereço citado no subitem anterior ou pelo telefone (55) 3120-1003 e ainda pelo e-mail
comprasalegreters@gmail.com.
A  Comissão não  se  responsabilizará  por  e-mails  que,  por  qualquer  motivo,  não  forem recebidos  por  ele  em virtude  de
problemas no servidor ou navegador, tanto da Prefeitura Municipal de Alegrete quanto do emissor.

10.17 - Faz parte integrante deste edital:

Anexo I – Termo de Referência
Anexo II – Modelo de Proposta Comercial
Anexo III – Minuta  da Ata de Registro de Preço

Alegrete – RS, 03 de junho de 2026.

Jesse Trindade dos Santos
Prefeito de Alegrete

Aprovo o presente Edital de acordo com o Decreto Municipal Nº 119/2023, Seção ll, Art. 4º e Art. 53 da Lei 14.133/21 e suas 
alterações posteriores.

PAULO R.  DE FREITAS FARACO
OAB/RS 48.001

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 068/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2026

PROCESSO DE COMPRA 216/2026

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO.
Em observância ao disposto na Lei Federal 14.133/2021, no seu artigo 82 e no Decreto Municipal 114/2023,  para atender as
necessidades da Prefeitura  Municipal  de  Alegrete/RS,  elaboramos o presente Termo de Referência  para  que,  através do
procedimento legal pertinente, seja efetuado o REGISTRO DE PREÇO PARA MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA.

2. VALOR ESTIMADO. 
2.1- Estima-se o valor do presente registro de preço em aproximadamente R$8.097.044,10 (Oito milhões, noventa e sete mil e
quarenta e quatro reais e dez centavos), conforme a requisição de compras e serviços nº 007/2026.
2.2. Fazem parte deste Registro de Preço, as Secretarias: Alegrete Prev (RPPS), Secretaria de Finanças, Secretaria de Promoção
e  Desenvolvimento  Social,  Secretaria  de  Infraestrutura,  Secretaria  de  Saúde,  Secretaria  de  Administração,  Secretaria  de
Agricultura, Secretaria de Educação Cultura Esporte e Lazer, Secretaria de Segurança, Gabinete do Prefeito, Secretaria de Meio
Ambiente, Secretaria de Planejamento e Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

3. JUSTIFICATIVA.
3.1- A presente solicitação tem como justificativa a necessidade de realização de Registro de Preço para futura e eventual
aquisição de materiais de higiene e limpeza, destinados a atender de forma contínua e satisfatória as demandas da Prefeitura
Municipal de Alegrete e suas Secretarias, pelo período de 12 (doze) meses.
3.2- A contratação visa garantir condições adequadas de asseio, conservação e higiene dos ambientes públicos, contribuindo
para  a  prevenção  de  doenças,  a  preservação  do  patrimônio  público  e  o  prolongamento  da  vida  útil  das  instalações  e
equipamentos.
3.3- A quantidade estimada foi definida com base na demanda média anual de consumo, de modo a suprir as necessidades das
unidades administrativas.

4. OBJETO.

ITEM ESTIMATIVA DESCRIÇÃO UNIDADE
VALOR

MÁXIMO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

1 4990

Absorvente Intimo Tripla Proteção. Cobertura Extra Suave.
Com  Abas.  Fluxo  MÉDIO.  Pacote  com  16  unidades
embalados  individualmente,  absorção  instantânea.
Cápsulas  de  gel  para  controle  de  odores.  Feito  com
materiais 100% respiráveis. Com prazo de validade de até
05 anos após fabricação. Marca de referência/Equivalente:
Intimus, Sempre Livre ou Mili. COMPROVANDO a mesma
qualidade da referência.

PC R$12,00 R$59.880,00

2 7752 Água  Sanitária,  solução aquosa de hipoclorito  de sódio,
com uma concentração de cloro ativo entre 2% e 2,5%.
Hidróxido  de  sódio.  Cloreto  de  sódio  e  Carbonato  de
sódio. EMBALAGEM DE 01 LITRO. Validade fechada é de 6
meses a 1 ano. O registro na Anvisa é OBRIGATÓRIO.  A
Embalagem  deve  ser  opaca,  de  plástico  rígido,  bem

UND R$4,90 R$37.984,80
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vedada e difícil ruptura para evitar interações com o meio
externo.  Marca  de  referencia/equivalente:  IPÊ,  Qboa,
Girando  Sol.  COMPROVANDO  a  mesma  qualidade  da
referência.

3 11261

Água  Sanitária,  solução aquosa de hipoclorito  de sódio,
com uma concentração de cloro ativo entre 2% e 2,5%.
Hidróxido  de  sódio.  Cloreto   de  sódio  e  Carbonato  de
sódio. EMBALAGEM DE 02 LITROS. Validade fechada é de
6 meses a 1 ano. O registro na Anvisa é OBRIGATÓRIO. A
Embalagem  deve  ser  opaca,  de  plástico  rígido,  bem
vedada e difícil ruptura para evitar interações com o meio
externo.  Marca  de  referencia/equivalente:  IPÊ,  Qboa,
Girando  Sol.  COMPROVANDO  a  mesma  qualidade  da
referência

UND R$5,90 R$66.439,90

4 16672

Álcool Gel 70% para Mãos 500ml A base de Álcool, Água,
Espessante,  Neutralizante,  Hidratante  e  Benzoato  de
Denatônio.  Higienizante,  hidratante  e
hipoalergênico  .Produto  inflamável:  manter  afastado  do
fogo e do calor. O marco regulatório passa a ser a RDC
691/22.  Os  requerimentos  técnicos/regulatórios  para  o
álcool em gel. Marca de Referência/Equivalente: Giovanna
Baby,  Asseptgel  ou  Hi  Clean.  Comprovando  a  mesma
qualidade da referência. confiável e de ótima qualidade.
Composição: capaz de eliminar bactérias, fungos e vírus.

UND R$7,49 R$124.873,28

5 11180 

Álcool  Líquido  70%-  INPM.  01  Litro.  Limpeza  Hidratado
Bactericida  Fragrância  Neutra.  Este  produto  de  alta
eficiência  elimina  99,9%  das  bactérias.  Perfeito  para  a
desinfecção  de  objetos,  superfícies,  pisos  e  azulejos,  O
álcool  70%  líquido,  amplamente  utilizado  para
desinfecção,  é  uma  solução  aquosa  composta
principalmente  por  álcool  etílico  (etanol)  e  água.
Especificamente,  contém 70% de álcool  e 30% de água.
PRODUTO  ALTAMENTE  INFLAMÁVEL.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Tupi,  Safra,  Prolink.  Com
certificação  e  comprovação  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA-
ANVISA.

UND R$7,50 R$83.850,00

6 17259

Álcool, Etílico, Hidratado, 92,8 Graus GL. Embalagem com
1  Litro.  Antisséptico.  Higienizante,  hidratante  e
hipoalergênico.  Marcas  de Referência/Equivalente:  Tupi,
Clarity,  Jugatha.  Comprovando  a  mesma  qualidade  da
referência.  Apresentação:  Produto  líquido,  homogêneo,
límpido, odor característico.
- Propriedades Físico-Químicas
• Aspecto Visual: Límpido e isento de impurezas.
• Cor: Incolor.
• PH: 6,0 A 8,0.
• Nome Químico: Etanol.
• Teor alcoólico: 4 graus INPMA

UND R$5,77 R$99.584,43

7 135 
Aparelho  de  barba  descartável  -  pacote  com  duas
unidades. PC R$5,49 R$741,15

8 485 Bacia Canelada 13,5Litros. Material: Plástico Polipropileno
de  alta  densidade  (PAED).  Marca  de
Referência/Equivalente:  Plasvale  Eco.  Sanremo  ou

UND R$16,50 R$8.002,50
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Arqplas. Comprovando a mesma qualidade da referência.

9 516

Balde  Plástico  12  Litros,  Com  uma  alça  anatômica.
Fabricado em plástico polipropileno. Produto de qualidade
durável. Alça larga que não machuca a mão. Material de
alta  qualidade,  resistente.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Hydrus  Sanremo,  Arqplast  ou
Mor. Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$15,70 R$ 8.101,20

10 600

Bobina Picotada 35x50  Com 500 Sacos  Transparente.  O
rolo de sacos picotado é ideal para embalar carnes, frutas,
verduras  e  legumes.  Marca  de  Referência/Equivalente:
Embrast,  Evplas  ou  Plastimpel.  Quantidade:  1  rolo  com
500 sacos.

UND R$16,52 R$ 9.912,00

11 1100 

Bobina Picotada 40x60- Com 500 Sacos Transparente.  O
rolo de sacos picotado é ideal para embalar carnes, frutas,
verduras e legumes. Quantidade: 1 rolo com 500 sacos.
Espessura:15μ  (micras).  Altura-60  cm.  Largura-40cm.
Marca  de  Referência/Equivalente:  Embrast,  Evplas  ou
Plastimpel.  Comprovando  a  mesma  qualidade  da
referência.

UND R$29,30 R$ 32.230,00

12 17420

Bolsa Alvejada Algodão Extra Grande para Limpeza 58X84
cm.  Descrição:  Bolsa  Alvejada  é  confeccionado  com
Algodão ideal para todo tipo de limpeza. - Higienização de
diversos  ambientes  e  superfícies;  -  Fabricado  com
Algodão;  -  Alto  poder  absorvente;  -  Não  solta  fiapos;  -
Pode ser usado com diversos produtos de limpeza.

UND R$8,40 R$146.328,00

13 3237

Borrifador Pulverizador Spray De Gatilho Manual 500ml.
Ideal  para  facilitar  a  aplicação  de  líquidos.
Corpo/Reservatório: Feito de Polipropileno (PP).  Gatilho:
Também geralmente de Polipropileno (PP). Mecanismo de
bomba  (pistão):  Pode  ser  de  borracha  Viton  (para  alta
resistência química) ou NBR (borracha nitrílica, resistente
a ácidos e alcalinos).
Bico:  Frequentemente  feito  de  metal  inoxidável  (aço
inoxidável) para durabilidade e resistência.
Mola: Em borrifadores resistentes a produtos químicos, a
mola  é  feita  de  aço  inoxidável.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Plasutil.  Nobre.  Idealiza.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$4,49 R$14.534,13

14 24445 

Cera Liquida INCOLOR, 750ml. Para madeira e pisos frios.
Composição  Química:  Parafina,  Cera  de  Carnaúba,
Monoestearato  de  Sorbitano,  Ácido  Esteárico,
Monoetanolamina,  Monoestearato  de  Glicerina,  Álcool
Ceto Estearílico, Resina, Amoníaco, Preservante, Corante,
Fragrância  e  Água.  Mantenha  na  embalagem  original
protegida do sol e do calor. Válido por 24 meses após a
data  de  fabricação.  Marca  de  Referência/Equivalente:
Ingleza  Maxx,  Girando-Sol,  Poliflor.  Comprovando  a
mesma qualidade da referência. Com certificação ANVISA.

UND R$7,90 R$193.115,50

15 7675 Cera  Liquida  VERMELHA,  750ml.  Para  madeira  e  pisos
frios.  Composição Química:  Parafina,  Cera  de Carnaúba,
Monoestearato  de  Sorbitano,  Ácido  Esteárico,
Monoetanolamina,  Monoestearato  de  Glicerina,  Álcool
Ceto Estearílico, Resina, Amoníaco, Preservante, Corante,

UND R$7,90 R$60.632,50
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Fragrância  e  Água.  Mantenha  na  embalagem  original
protegida do sol e do calor. Válido por 24 meses após a
data  de  fabricação.  Marca  de  Referência/Equivalente:
Ingleza,  Maxx  ,  Girando-Sol,  Poliflor.  Comprovando  a
mesma qualidade da referência. Com certificação ANVISA.

16 2002 Coletor de perfuro cortante 13 litros. UND R$7,90 R$15.815,80

17 9040

Concentrado  para  limpeza  pesada  hipoclorito  de  sódio:
2,025% p/p de cloro ativo - podendo chegar até 0,455%
p/p de cloro ativo após 12 meses,  sem comprometer a
eficácia do produto, Frasco com 500ml.
Ingredientes  Comuns:  Tensoativos:  Alquil  Benzeno
Sulfonato  de  Sódio,  Lauramina  óxida.  Solventes:  Álcool
etílico,  Álcool  etoxilado.  Alcalinizantes:  Bicarbonato  de
Sódio.  Agentes  de  controle  de  pH  /  Coadjuvantes:
Componentes  que  auxiliam  na  manutenção  do  pH  do
produto  e  na  ação  de  limpeza.  Fragrâncias  e  Corantes.
Marca de Referência / Equivalente: UAU - Inglesa.  Veja.
Vonder. Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$15,00 R$135.600,00

18 16379

Concentrado  para  limpeza  pesada  hipoclorito  de  sódio:
2,025% p/p de cloro ativo - podendo chegar até 0,455%
p/p de cloro ativo após 12 meses,  sem comprometer a
eficácia  do  produto,  Frasco  com  02  Litros.  Ingredientes
Comuns: Tensoativos: Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio,
Lauramina  óxida.  Solventes:  Álcool  etílico,  Álcool
etoxilado.  Alcalinizantes:  Bicarbonato  de Sódio.  Agentes
de  controle  de  pH  /  Coadjuvantes:  Componentes  que
auxiliam na manutenção do pH do produto e na ação de
limpeza.  Fragrâncias  e  Corantes.  Marca  de  Referência  /
Equivalente: UAU - Inglesa. Veja. Vonder. Comprovando a
mesma qualidade da referência.

UND R$19,80 R$324.304,20

19 8545 

Condicionador infantil 400ml. Desenvolvido com glicerina
vegetal, possui ph fisiológico, é hipoalergênico e livre de
corantes,  parabenos,  sulfatos  e  ftalatos.  Fórmula  suave,
com  PH  balanceado,  especialmente  desenvolvido  para
crianças a partir de 04 anos, que não irrita os olhos. Marca
de Referência/Equivalente: Huggies. Johnson's Baby. Dove
Baby. Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$25,19 R$215.248,55

20 545

Condicionador  para  cabelo,  350  ml.  filtro  UV.  Promove
hidratação.  Marca  de  Referência/Equivalente:  Seda,
Pantene ou Elseve. Comprovando a mesma qualidade da
referência.

UND R$11,99 R$6.534,55

21 115

Corda  Em  Nylon  3mm  15  Metros  P/Varal.  NA  COR
BRANCO. DESCRIÇÃO: 15 metros de Corda Reforçada em
Polipropileno 3mm. Não desfia- Não suja - Não mancha a
roupa  -  Uso  em  varal  de  quintal  ou  teto  -  Sistema  de
trançado especial  que proporciona maior durabilidade a
abrasão. Produzido em 100% Polipropileno sem adição de
material  reciclado.  Aditivos  especiais  que  garantem
proteção  conta  raios  U.V.  Composição  do  Item:
Polipropileno.  Comprovando  a  mesma  qualidade  da
referência.

UND R$11,90 R$1.368,50

22 18762 Creme dental, especial para crianças até 04 anos de idade,
SEM  FLUOR,  sem  corantes  e  com  baixa  abrasividade,

UND R$7,76 R$145.593,12
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embalagem  com  50gr,  sabor  morango.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Colgate  Tandy  Morangostoso,
Colgate My First, Oral-B Kid's Spiderman.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

23 355 

Desentupidor  de  PVC  para  Vaso  Sanitário  -  Cabo
Ergonômico  com Desentupidor  Preto,  Limpador  Durável
para Banheiros,  Pias  e  Chuveiros  -  Ferramenta  Eficiente
para Manutenção de Tubulações Domésticas, Design Fácil
de  Segurar,  Estrutura  Resistente,  Desobstrutor  DIY.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$21,90 R$7.774,50

24 131

Desentupidor  p/  pia  grande  –  Design  ergonômico.
Funciona  de  maneira  eficiente  para  desobstruir
encanamentos.  Alta  eficiência  com  poder  de  sucção
elevado. Desentupidor Turbo, Cor Tiffany, Turbo Plunger
Bettanin  –  Cores  variadas.  Comprovando  a  mesma
qualidade da referência.

UND R$21,90 R$2.868,90

25 3278 

Desinfetante Perfumado 2L, Desinfetante Líquido De Uso
Geral,  Elimina  99,9%  Dos  Germes  E  Bactérias,  Limpeza,
Proteção,  componentes ativos Cloreto de didecil  dimetil
amônio e Cloreto de alquil dimetil benzil amônio, além de
coadjuvantes,  conservantes  como  a  Mistura  de
isotiazolinonas (5-cloro-2 metil isotiazolin-3-ona e 2-metil-
4  isotiazolin-3-ona),  água,  corante  e  fragrância.  Jasmim,
Bambu,  Coco,  Limão,  Lavanda.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Girando  Sol,  YPÊ,  Coala.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$7,99 R$26.191,22

26 2035

Desodorante  aerossol  150ml  masculino  ou  feminino.
Ingredientes ativos (como cloreto de alumínio ou outros
antitranspirantes), propelentes (como butano, propano e
isobutano), e componentes adicionais (como fragrâncias,
hidratantes  e  conservantes)  Marca  de
Referência/Equivalente:  Rexona.  Monange.  Nivea.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$17,90 R$36.426,50

27 620

Desodorante  Antitranspirante  ROLL  ON  50ml.  72  horas.
Forma do produto Roll on. Aroma Sem perfume. Tipo de
material  livre  Sem  fragrância.  Características  especiais
Proteção  por  72  horas  e  Anti  manchas.  Marca  de
referência/Equivalente:  Nivea,  Dove,  Above.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$7,99 R$4.953,80

28 33796 

Detergente  Líquido  Lava-louças  Neutro-500ml.
Composição principal inclui um tensoativo biodegradável,
como  o  álcool  benzeno  sulfonado  de  sódio  linear,
responsável por remover a gordura e a sujeira ao se ligar
na  água  e  na  gordura.  Água,  glicerina,  sequestrantes,
espessantes,  conservantes,  corante.  Marca  de
Referência/Equivalente:  YPÊ,  Girando  Sol  ou  Limpol.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$1,99 R$67.254,04

29 399 DISPENSER  C/ALAVANCA  PARA  TOALHA  BOBINA.
Compatibilidade com bobinas de até 200m e diâmetro de
200mm. Puxa folhas  de 13cm de comprimento máximo
em cada acionamento. CONTÉM Dispenser com alavanca;
Chave  de  destravamento;  parafusos  e  buchas.
DIMENSÕES: Medida produto (CxAxL): 21,9cm x 30,4cm x

UND R$169,90 R$67.790,10
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28,9cm. COMPOSIÇÃO: Poliestireno (PS)

30 492 

Dispenser  De  Parede  Para  Álcool  Gel  E  Detergente
Saboneteira.  Com  reservatório  de  900ml.  Com
reservatório e válvulas incluídos. Item como parafusos e
buchas para fixação inclusos.

UND R$47,96 R$23.596,32

31 520

Dispenser Para Papel Higiênico Rolo fabricado em material
termoplástico de alta qualidade e resistência ao impacto.
Fácil  instalação  com  parafusos  e  buchas  inclusas  e
fechadura  de  segurança  com  chave.  Design  moderno  e
harmonioso  que  valoriza  e  combina  com  todos  os
ambientes. Suporta rolos de até 500 metros compactados
e de 300 metros com bobinamento normal. Dimensões: 
•  Altura:  29,0  centímetros  (290  mm)  •  Largura:  27,5
centímetros (275 mm).•  Profundidade:  13,0 centímetros
(130 mm). Marca de Referência / Equivalente: Softpaper.
Nobre.  Fortcom.  Comprovando  a  mesma  qualidade  da
referência.

UND R$25,00 R$13.000,00

32 922 Escova de mão para limpeza de matérias pequenas. UND R$6,99 R$6.444,78

33 2200 

Escova  Dental  Adulta  composta  por  cerdas  de  nylon
macias,  com  4  fileiras  de  tufos,  contendo  34  tufos  de
cerdas,  aparadas  uniformemente  e  arredondadas  na
mesma altura, cabo reto, medindo 17cm de comprimento,
anatômico, com empunhadura, embalada individualmente
com estojo plástico protetor de cerdas, tipo maleta, em
saquinho  plástico  lacrado,  tipo  flow  pack.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Medfio.  Oral-B.  Colgate.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$6,79 R$14.938,00

34 5960

Escova dental,  cerdas macias, infantil, de diversas cores,
com  protetor  para  cerdas  acopladas.  Fabricada  com
matérias-primas  atóxicas.  Cerdas DuPont:  Corte  Preciso:
Cerdas  uniformemente  aparadas  e  arredondadas  na
mesma  altura.  Design:  Modelo  ergonômico  e  moderno
para  uso  infantil.  Testada  e  aprovada  pela  Associação
Brasileira de Odontologia (ABO) e pela ANVISA, conforme
Portaria nº 97/96. Material das Cerdas: 4 fileiras de tufos,
contendo 28 tufos de cerdas de nylon. Formato do Cabo:
Reto.  Tamanho  do  Cabo:  15  cm  de  comprimento.
Embalagem:  Individualmente.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Oral-B.  Colgate.  Condor.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$5,29 R$31.528,40

35 545 

Escova para cabelo cerdas dupla altura: cerdas de nylon e
javali,  proporcionam maior  tração Tufagem reta:  desliza
com mais facilidade no cabelo. Cabo antideslizante: cabo
revestido  em  borracha  ou  espuma  que  proporciona
melhor tração as mãos.

UND R$6,79 R$3.700,55

36 920 

Escova para vaso sanitário  com suporte.  Características:
Escova  sanitária  com  cerdas  em  formato  circular.  Seu
formato permite que a escova limpe as bordas do vaso
sanitário.  Acompanha  um  suporte  para  armazenar  a
escova. Marca de Referência/equivalente: Condor, Clink e
Bettani. Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$3,99 R$3.670,80

37 522 Escova,  oval,  uso  geral,  diâmetro  40mm  de  dimensões
13x6,5 x 2,5 cm.

UND R$7,49 R$3.909,78
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38 1680

Esfregão de aço, embalagem individual. Esfregão de 14gr
A palha de aço fina conta com fios metálicos bem finos e
macios. Marca de Referência / Equivalente: Tok Limp. Alex
Toys.  Gota Limpa. Comprovando a mesma qualidade da
referência.

UND R$5,49 R$9.223,20

39 195 

Esfregão  Lava  Ônibus  Com  Espuma  Hidroangular  Com
Cabo  de  2  metros  para  maior  alcance  e  facilidade  na
limpeza. Cerdas de PET reciclado, sustentáveis e duráveis.
Marca de Referência/Equivalente: ODIM. Fibrafil  Lubren.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$41,31 R$8.055,45

40 11512 

Esponja de lã de aço para limpeza em geral, embalagem
pacote c/08 unidades, Marca de Referência/Equivalente:
Assolan.  Bombril.  Gota  Limpa.  Comprovando  a  mesma
qualidade da referência.

PC R$3,50 R$40.292,00

41 23674

Esponja sintética dupla face. CARACTERÍSTICAS: Medidas:
11x7,5x2cm  (LxCxA)  composição:  Espuma  macia  em
poliuretano e fibra sintética com material abrasivo. Marca
de  Referência/Equivalente:  Bettanin.  Scotch  Brite  3M.
Alklin. Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$1,49 R$35.274,26

42 25600

Flanela Laranja Pano Para Limpeza Geral. Não risca, não
solta  pelos  e  limpa  todos  os  tipos  de  superfície.
Composição: 100% algodão. Medidas: 30 x 50 cm, Bordas
Overlocadas,  Marca  de  Referência/Equivalente:  Scotch-
Brite 3M. Alklin. Brilhus Bettanin. Comprovando a mesma
qualidade da referência.

UND R$1,99 R$50.944,00

43 1880 

Hastes  Flexíveis  Cotonetes  75  unidades.  O  Cotonetes  é
feito  com algodão  100%  puro  e  possui  hastes  plásticas
flexíveis.  Embalagem-unidade;  Marca  de
Referência/Equivalente:  Triane  Anti  germe,  Flock  Baby,
Johnson e Johnson. Comprovando a mesma qualidade da
referência.

UND R$3,49 R$6.561,20

44 5610

Lava Roupa Líquido. 03 litros. Fragrância: Floral. Lavanda,
Coco, COMPOSIÇÃO:  Linear alquil,  benzeno sulfonato de
sódio,  alquil  éter  sulfato  de  sódio,  ajustador  de  pH,
espessantes,  coadjuvantes,  tamponante,  corante,
enzimas,  branqueador  óptico,  fragrância,  agente  anti
redepositante, conservantes e água. Contém tensoativos
biodegradáveis.  Marca  de  Referência/Equivalente:
Girando Sol, Brilhante, Tixan YPÊ. Comprovando a mesma
qualidadde da referência. CARACTERÍSTICAS: - Contém: 3L
- Tecnologia antiodor
- Remove manchas
- Não deixa resíduos
- Protege a fibra dos tecidos
- Não contém cloro.

UND R$31,99 R$179.463,90

45 8560

Lenços Umedecidos Balde com 400 unidades de lenços.
Com  Aloe  Vera,  SEM  ÁLCOOL,  produto  hipoalergênico,
livre de fragrância. (BALDE C/ 400 LENÇOS UMEDECIDOS).
Marca de Referência/equivalente: Use It Baby, Fiesta ou
Cotton Line Infantil. Comprovando a mesma qualidade da
referência.

UND R$18,99 R$162.554,40

46 20105 Limpa vidro. Dados Técnicos: Embalagem de 500ml. Não
contém amônia em sua fórmula. A composição do limpa-

EMB R$14,99 R$301.373,95
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vidros varia, mas geralmente inclui água como veículo, um
tensoativo (como lauril éter sulfato de sódio) para limpar a
sujidade,  um  solvente  (como  álcool)  para  secar  sem
manchas,  e  outros  aditivos  como  fragrância,  corante  e
conservantes. Marca de Referência/Equivalente: Cif. Veja
Vidrex.  Azulin.  Comprovando  a  mesma  qualidade  da
referência.

47 707

Lixeira  com  Pedal  15L  Redonda  Inox,  com  Acabamento
Polido e Balde Interno Removível 15 L, abertura por meio
de pedal, Sistema Stay Open, Possui alça para transporte e
ventosa  na  base.  Marca  de  Referência/Equivalente:
Tramontina,  MOR,  Brinox.  Comprovando  a  mesma
qualidade da referência. Produto para uso interno.

UND R$149,90 R$105.979,30

48 913 

Lixeira  com  Pedal  25L  Redonda  Inox,  com  Acabamento
Polido e Balde Interno Removível 25 L, abertura por meio
de pedal, Sistema Stay Open, Possui alça para transporte e
ventosa  na  base.  Marca  de  Referência/Equivalente:
Tramontina,  MOR,  Brinox.  Comprovando  a  mesma
qualidade da referência. Produto para uso interno.

UND R$181,50 R$165.709,50

49 840 

Lixeira  Aramada  de  Escritório  Quarto  Em  Aço  Telado
10Litros, NA COR PRETO. Material: Aço Telado; - Formato
elegante para uso em escritório; - Material extremamente
resistente; - Leve e maleável para uso diário; - Capacidade:
10 Litros; -  Totalmente seguro e sem bordas; -  Material
inquebrável.  -  Formato  anatômico  para
acondicionamentos.  Marca  de  Referência/equivalente:
Javick. Sutt. Yexati. Comprovando a mesma qualidade da
referência.

UND R$25,90 R$21.756,00

50 5395 

Lustra móveis 200ml. Composição: Resina acrílica, resina
solúvel ao álcali, cera, coadjuvantes, tenso ativo aniônico e
não iônicos, conservantes, corante, fragrância. Marca de
Referência/Equivalente:  Poliflor.  Sanol.  Destac.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$7,15 R$38.574,25

51 221 

Luva de Procedimento não cirúrgico. Procedimentos não
invasivos.  SEM  PÓ.  Tamanho  P.  Sobre  este  item:  Não
estéril;  Ambidestra;  Descartável;  De  uso  único;  Sem  pó
bioabsorvível; Superfície lisa; Espessura mínima: 0,08mm;
Material:  100%  vinil  (Policloreto  de  Vinila).  Cor:
transparente. Tamanho P. Caixa com 100 unidades. Marca
de  referência/Equivalente:  Uniglove.  Vabene.  Volk.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

CX R$22,00 R$4.862,00

52 252 

Luva de Procedimento não cirúrgico. Procedimentos não
invasivos.  SEM  PÓ.  Tamanho  M.  Sobre  este  item:  Não
estéril;  Ambidestra;  Descartável;  De  uso  único;  Sem  pó
bioabsorvível;  Superfície lisa; Espessura mínima: 0,08mm;
Material:  100%  vinil  (Policloreto  de  Vinila).  Cor:
transparente. Tamanho  M.  Caixa  com  100  unidades.
Marca de referência/Equivalente: Uniglove. Vabene. Volk.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

CX R$25,90 R$6.526,80

53
240 

Luva de Procedimento não cirúrgico. Procedimentos não
invasivos.  SEM  PÓ.  Tamanho  G.  Sobre  este  item:  Não
estéril;  Ambidestra;  Descartável;  De  uso  único;  Sem  pó
bioabsorvível; Superfície lisa; Espessura mínima: 0,08mm;

CX R$9,99 R$2.397,60
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Material:  100%  vinil  (Policloreto  de  Vinila).  Cor:
transparente. Tamanho G. Caixa com 100 unidades. Marca
de  referência/Equivalente:  Uniglove.  Vabene.  Volk.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

54 10619

Luva De Segurança Látex na cor Amarela. Tamanho G Para
Atividades de Limpeza confeccionada em látex natural e
forrada internamente com flocos de algodão. Acabamento
antiderrapante na palma, face palmar dos dedos e ponta
dos dedos para melhor aderência. Cano Longo. Conteúdo:
Par.  Marca  de  Referência/Equivalente:  Kalipso.  Danny.
DuraPlux.  Comprovando  a  mesma  qualidade  da
referência.

PAR R$5,99 R$63.607,81

55 7274 

Luva  De  Segurança  Látex  na cor  Amarela.  Tamanho GG
Para  Atividades  de  Limpeza  confeccionada  em  látex
natural  e  forrada  internamente  com  flocos  de  algodão.
Acabamento  antiderrapante  na  palma,  face  palmar  dos
dedos  e  ponta  dos dedos  para  melhor  aderência.  Cano
longo.  Conteúdo:  Par.  Marca de Referência/Equivalente:
Kalipso.  Danny.  DuraPlux.  Comprovando  a  mesma
qualidade da referência.

PAR R$5,99 R$43.571,26

56 12059

Luva  De  Segurança  Látex  na  cor  Amarela.  Tamanho M.
Para  Atividades  de  Limpeza  confeccionada  em  látex
natural  e  forrada  internamente  com  flocos  de  algodão.
Acabamento  antiderrapante  na  palma,  face  palmar  dos
dedos  e  ponta  dos dedos  para  melhor  aderência.  Cano
longo.  Conteúdo:  Par.  Marca de Referência/Equivalente:
Kalipso.  Danny.  DuraPlux.  Comprovando  a  mesma
qualidade da referência.

PAR R$5,99 R$72.233,41

57 10443 

Luva De Segurança Látex na cor Amarela. Tamanho P. Para
Atividades de Limpeza confeccionada em látex natural e
forrada internamente com flocos de algodão. Acabamento
antiderrapante na palma, face palmar dos dedos e ponta
dos dedos para melhor aderência. Cano Longo. Conteúdo:
Par.  Marca  de  Referência/Equivalente:  Kalipso.  Danny.
DuraPlux.  Comprovando  a  mesma  qualidade  da
referência.

PAR R$5,50 R$57.436,50

58 274

Mangueira Jardim Garden Flex 50m + Kit Esguicho, Marca
de  referência/Equivalente:  Tramontina.  Duraflex  ou
Forceline. Mangueira trançada reforçada. Comprovando a
mesma qualidade da referência.

UND R$122,23 R$33.491,02

59 305

Mop Giratório 360° Com Balde Plástico e com Centrífuga
em  Inox.  9  litros.  Características  principais:  Material  do
cabo- Aço inoxidável. Material do pano- Microfibra. Com
cabo regulável de 120 cm. Com cabeça giratória do mop
de  limpeza.  Material  do  balde-  AÇO  INOXIDÁVEL.  Alça
flexível para facilitar o transporte e manuseio. Marca de
Referência/Equivalente:  Perfect,  Flash.  Comprovando  a
mesma qualidade da Referência.

UND R$55,90 R$17.049,50

60 11367 Multi-Inseticida aerossol 300 ml à base de água eficiente
para matar mosquitos (inclusive o mosquito da Dengue,
Zika  Vírus  e  Chikungunya),  pernilongos,  muriçocas,
carapanãs,  moscas,  baratas,  aranhas  e  pulgas.  Com sua
exclusiva  fórmula  inseticida  à  base  de  água,  Marca  de

UND R$14,99 R$170.391,33
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Referência/Equivalente:  SBP.  Mat  Inset.  Raid.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

61 2400

O Fio Dental c/50 metros produzido em poliamida, possui
baixa torção e camada de cera aromatizada, facilitando o
deslizamento do fio entre os dentes, tendo maior eficácia
de limpeza sem machucar a gengiva, eficaz na remoção da
placa bacteriana interproximal,  embalagem pocket,  com
tampa  flip,  embalados  individualmente  saquinhos
plásticos,  tipo  flow  pack.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Kolgate.  Hillo.  Condor.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$10,87 R$26.088,00

62 1609 

Óculos  de  proteção  e  segurança  com  armação  e  visor
confeccionados em uma única peça de policarbonato com
ponte e  apoio  nasal  injetados na mesma peça e hastes
tipo espátula, confeccionado do mesmo material do visor
e  articuladas  na  armação.  Possuir  lentes  incolor.  ter
tratamento  anti  risco  e  anti  embaçante.  Marca  de
Referência/Equivalente:  3M.  Danny.  Supermedy.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$4,50 R$7.240,50

63 11522

Odorizante  de  Ambientes  Aerossol  400ml/240g.
Composição:  Veículo,  coadjuvante,  fragrância  e  gás
propelente.  Notas  olfativas:  Bambu,  Folhas  Verdes,
Bergamota,  Gardênia,  Flor  de  Laranjeira,  Muguet,
Cardamomo.  Marca  de  Referência/Equivalente:  Coala,
Bom Ar ou Glade. Comprovando a mesma qualidade da
referência.

UND R$19,99 R$230.324,78

64 2906 

Pano De Prato 100% Algodão Com Barrado De Tricoline Kit
Com 10 Peças - Barrados com Estampas Sortidas. Medidas
67cm  x  40cm.  100%  algodão.  11  cm  de  barrado.
Especificações:  Trama  12,  acabamento  em  overloque
colorido  nas  laterais  e  costura  reforçada.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Rubber  Store.  Camesa.  Teka.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

KIT R$8,39 R$24.381,34

65 10335

Pano  multiuso  pacote  com  05  unidades.  Produto
desenvolvido com tecnologia de proteção antibacteriana,
que  elimina  a  proliferação  de  bactérias  e  mau  cheiro.
Possui  alta  absorção,  é  de  enxágue  rápido  e  fácil  e
indicado para a limpeza de fogão, móveis e pias. Medidas
de  cada  pano:  33  x  55  cm  (L  x  C).  Marca  de
Referência/Equivalente:  Perfex.  Bettanin.  Nobre.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

PC R$7,49 R$77.409,15

66 26316

Papel higiênico com 30 metros FOLHA DUPLA Pacote com
04  unidades  de  30m  x  10cm,  fardo  com  16  pacotes,
produto de alta qualidade com maior poder de absorção e
maciez. Neutro (sem perfume). Na cor BRANCO. Produto
NÃO RECICLÁVEL. Matéria-prima Principal: 100% Celulose
Virgem.  Marcas  de  referência/Equivalente:  Clara
Premium.  Mili  Sensitive  Care.  Sublime.  Comprovando  a
mesma qualidade da referência.

PC R$36,99 R$973.428,84

67 8570 Papel higiênico com 60 metros FOLHA DUPLA Pacote com
12 rolos, produto de alta qualidade com maior poder de
absorção  e  maciez.  Neutro  (sem  perfume).  Na  cor
BRANCO.  Produto  NÃO  RECICLÁVEL.  Matéria-prima

PC R$19,90 R$170.543,00
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Principal:  Celulose  Virgem.  Marcas  de
referência/Equivalente:  Mili  Sensitive  Care  .Clara
Premium. Sublime. Comprovando a mesma qualidade da
referência.

68 7396 

Papel  higiênico  em  rolo  industrial  (rolão),  folha  dupla,
dimensões aproximadas de 300 metros de comprimento
por 10 cm de largura. Deve possuir boa desagregação de
fibras,  maciez  adequada  ao  uso,  alta  absorção.
Embalagem  em  fardo  com  8  rolos.  (FOLHA  DUPLA
CELULOSE  VIRGEM)  na  cor  BRANCO.  NÃO  RECICLÁVEL.
Marca  de  Referência/Equivalente:  Ipel.  Elite.  Scott.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

FAR R$60,90 R$450.416,40

69 4330

Papel Toalha Bobina 200metros. Celulose Para Toalheiro
Auto  Corte.  Constituído  em  material  100%  Celulose.
Banheiros e Vestiários. Compatível com diversos Suportes
e  Dispensers  para  papel  Toalha  Bobina  Auto  Corte  ou
acionamento  por  alavanca.  Folha:  simples.  Absorção
máxima para maior  eficiência.  NÃO RECICLÁVEL.  na cor
BRANCO.  Marca  de  Referência/Equivalente:  IPEL  Indaial
Elite.  Logabi.  Comprovando  a  mesma  qualidade  da
referência.

BB R$101,99 R$441.616,70

70 24542

Papel  Toalha  Interfolhado  Folha  Simples  Com  1.000
Folhas.  NÃO  RECICLÁVEL.  FOLHA  BRANCA.  Fabricação  a
partir  da  celulose  virgem.  Medidas  de  20  cm x  21  cm,
Pacote  com 06  unidades  de  1000  folhas  cada  unidade.
Unidades -1000 unidades
Formato - Folha Individual
Marca  de  Referência/Equivalente:  Elite  Softys.  Scott.
Limpevo. Comprovando a mesma qualidade da referência.

PC R$23,50 R$576.737,00

71 4230

Pasta de dente com flúor 90g. Creme dental anticárie com
flúor.  Proporciona  limpeza  profunda  e  hálito  fresco.
Embalagem  com  01  unidade.  Marca  de
Referência/Equivalente: Colgate Neutraçúcar, Oral-B 4 em
1 ou Close Up Proteção Bioativa. Comprovando a mesma
qualidade da referência.

UND R$4,99 R$21.107,70

72 13472 

Pedra Sanitária Flores Tropicais. Forma do produto Barra.
Limpa  o  vaso  sanitário.  Com  bicarbonato  de  sódio.
Dimensão da Peça (CM) CxLxA: 12,3 cm 12,3 cm x 22,5cm.
Tamanho do produto: 25 g (Pacote de 1) Contém 01 rede
plástica;  01  gancho  e  01  pedra.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Harpic,  Sany  ou  Glade.
Comprovando a mesma qualidade da Referência.

UND R$2,49 R$33.545,28

73 80

Pente de uso diário.  Tamanho: 12cm. Tamanho perfeito
para  carregar  no  bolso  ou  necessaire.  Dentes  finos  e
dentes  espaçados  (misto).  Possui  Turmalina  em  sua
composição para  dar  mais  brilho e  maciez  aos  cabelos.
Dentes Ionizados para diminuir e evitar a eletricidade dos
fios. Anti-estático e anti-frizz

UND R$3,99 R$319,20

74 1960 Prendedor  de  roupa  de  madeira,  embalagem  de  12
unidade  Origem  de  Madeira  Reflorestada  -
Ecologicamente  Sustentável  Multi  Utilidades,  diversas
maneiras  de  uso  no  dia  a  dia.  Mola  especial  em  aço
galvanizado  (evita  corrosão,  antiferrugem).  Prendedores

EMB R$2,89 R$5.664,40
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com o melhor acabamento.

75 1109 Rodo 50 cm com cabo de madeira. UND R$24,00 R$26.616,00

76 2411

Rodo  Profissional  de  Janela  com  Haste  Telescópica  de
134.62cm  -  Função  Dupla  Esponja  &  Tira  de  Borracha,
Ferramenta de Limpeza Ajustável para Vidros Domésticos
e  Automotivos,  Interior/Exterior  –  Cabo  Longo  em  Aço
Inoxidável  e  Polipropileno,  Design  Ergonômico,
Construção  Durável,  Limpadores  Profissionais.
Composição: Alumínio / PP / TPR / Borracha / Microfibra
(80%  poliéster;  20%  poliamida  e  pigmento).  Marca  de
Referência/Equivalente:  Flashlimp.  Bralimpia.  Joybos.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$60,38 R$145.576,18

77 6150

Sabão em barra  com pura  glicerina e  álcool.  Contém 1
unidade de 400g; Dermatologicamente testado; 0% Óleos
Minerais.  0%  Tripolifosfato  de  Sódio;  Embalagem  100%
reciclável.

BAR R$3,89 R$23.923,50

78 5831 

Sabão líquido de 2 litros anti séptico inodoro, próprio para
higienização de mãos. Marca de Referência/Equivalente:
Protex.  Rexona.  Granado.  Comprovando  a  mesma
qualidade da referência.

UND R$9,99 R$58.251,69

79 300
Sabonete  em  Barra  Infantil  75g.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Huggies.  Dove.  Johnson's.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$5,69 R$1.707,00

80 2280

Sabonete em barra suave, hidratante, diversos aromas de
boa qualidade de 90 gr. Marca de Referência /Equivalente:
Palmolive. Nivea. Lux. Comprovando a mesma qualidade
da referência.

UND R$2,59 R$5.905,20

81 4900 

SABONETE LÍQUIDO PERFUMADO DE ERVA-DOCE 2L.
Sabonete líquido perfumado para uso em saboneteiras em
geral,  em  escritórios  e  uso  doméstico.-  Fragrância
agradável

UND R$22,50 R$110.250,00

82 1967

Saponáceo  em  pó.  Limpador.  Embalagem  de  300  gr.
Composição;  Linear  alquilbenzeno  sulfonato  de  sódio,
alcalinizante, agente abrasivo, agente de branqueamento,
fragrância  e  água.  Contém  tensoativo  biodegradável
Fragrância:  Radium  Clássico.  Unidades  por  kit:  1.  Peso
líquido: 300 g. Frasco com fácil manuseio para aplicação
controlada.  Produto  desinfetante  que  elimina  germes  e
bactérias.  Remove  sujeiras  difíceis  garantindo  brilho
Marca  de  Referência/Equivalente:  Sapólio  Radium.  Saif.
Font. Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$5,49 R$10.798,83

83 167

Shampoo De Arruda Mata Piolho E Lêndeas. 500ml. ***
Indicado para Crianças  acima de 3  anos *** -  Promove
higiene dos cabelos e couro cabeludo, deixando-os limpos
e  livre  de  coceira!  Arruda  –  Uma planta  medicinal  que
além de outras funções afasta  a infestação de parasitas
inclusive  os  piolhos  de  forma  bastante  eficaz.  Possui
propriedades  analgésicas,  calmantes,  cicatrizantes,  anti-
inflamatória.  Tais  propriedades  auxiliam  também  na
diminuição  da  coceira  no  couro  cabeludo.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Piolin.  Maycreme.  Wenthug.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$20,59 R$3.438,53

84 330 Shampoo  para  lavagem  de  cabelo  350ml,  rico  em UND R$11,50 R$3.795,00
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hidratante. Composição Básica do Shampoo inclui:-  água
como  veículo,  detergentes  (tensoativos)  para  limpar,
agentes condicionantes para suavizar, e espessantes para
dar  consistência  ao  produto.  Outros  ingredientes  como
conservantes  para  evitar  microrganismos,  fragrâncias,
corantes,  agentes  sequestrantes  para  evitar  turvação,  e
aditivos especiais como óleos ou extratos vegetais. Marca
de  Referência/Equivalente:  Seda.  Pantene.  Palmolive.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

85 1193 

Vassoura  de  aço  p/  grama  com  cabo  de  madeira  com
ponteira plástica resistente, rosqueável Fabricada em aço
carbono  especial  de  alta  qualidade.  -  Recebe  pintura
eletrostática  a  pó  para  proteção  contra  oxidação.  -  A
lâmina é temperada em todo o corpo da peça, - Possui 22
dentes  de  palheta.  -  Possui  olho  de  23  mm.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Mister.  Vonder.  Tramontina.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$24,77 R$29.550,61

86 11537

Vassoura em nylon,  linha  doméstica.  Com cabo.  Cerdas
longas  com  pontas  plumadas.  Material  das  cerdas  da
vassoura Nylon. Número de fileiras de cerdas da cepa 4
fileiras.  Material  da  cepa  Plástico.  Material  do  cabo  da
vassoura  Metálico,  med.135x6x31cm.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Noviça.  Condor.  Bettanin.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$11,89 R$137.174,93

87 535

Vassoura em Piaçava Número 5 com Cabo 120cm. Com
cerdas  grossas  e  duras,  Uso  externo.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Campestre.  Três  irmãos.  Distak.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$16,98 R$9.084,30

88 151 

Vassoura Escovão Esfregão Cerdas Duras Limpeza Pesada
+  Cabo.  Descrição:  Esfregão  para  limpeza  pesada:
Características:  Indicada  para  pisos  externos,  ideal  para
limpezas mais pesadas como escovação de pisos rústicos.
Cerdas  muitos  resistentes  e  duráveis.  Acompanha  cabo
padrão de 120cm, em madeira e encapado. Composição:
PET,  PP,  PE,  metal  e  pigmentos.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Noviça  Bettanin.  Toq.  P.S.R.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$25,90 R$3.910,90

89 3500 
Fralda  descartável  Infantil,  Tamanho  GG  Marca  de
referência/equivalente:  Huggies,  Mônica,  Pampers.
Comprovando a mesma qualidade da Referência.

UND R$1,00 R$3.500,00

90 3690 
Fralda  descartável  Infantil,  Tamanho  XG.  Marca  de
referência/equivalente:  Huggies,  Mônica,  Pampers.
Comprovando a mesma qualidade da Referência.

UND R$1,00 R$3.690,00

91 3860
Fralda  descartável  Infantil,  Tamanho  XXG.  Marca  de
referência/equivalente:  Huggies,  Mônica,  Pampers.
Comprovando a mesma qualidade da Referência.

UND R$1,50 R$5.790,00

92 3580
Fralda  descartável  Infantil,  Tamanho  XXXG.  Marca  de
referência/equivalente:  Huggies,  Mônica,  Pampers.
Comprovando a mesma qualidade da Referência.

UND R$2,00 R$7.160,00

93
655

Mop  Spray  3  em  1  com reservatório  400ml  –  esfregão
mágico  para  limpeza  completa:  lava,  enxágua,  e  Seca.
Descrição  do  produto:  esfregão  mágico  ideal  para  uma
limpeza  completa  e  prática.  Projetado  para  lavar,

UND R$57,90 R$37.924,50
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enxaguar e secar com facilidade, é a escolha perfeita para
quem  busca  eficiência  e  conforto  ao  limpar  diversas
superfícies  .  Especificações  Técnicas:  Altura  :125  cm.
Largura  da  base  de  limpeza:  39  cm.  Capacidade  do
reservatório  400ml.  Refil  de  microfibra:  Lavável  e
Reutilizável, proporcionando alta Durabilidade.

94 11810

Saco de Lixo Preto, 100 litros, 12 micras. Super Resistente
Pacote  100  Unidades  Fundo  Reforçado  Uso  Doméstico.
material plástico resistente, como o polietileno. Marca de
referência/Equivalente:  Dover-Roll,  Bettanin  e  Vabene.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

PC R$13,99 R$165.221,90

95 8165

Saco de Lixo Preto, 50 litros, 12 micras. Super Resistente
Pacote  100  Unidades  Fundo  Reforçado  Uso  Doméstico.
material plástico resistente, como o polietileno. Marca de
referência/Equivalente:  Dover-Roll,  Bettanin  e  Vabene.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

PC R$17,70 R$144.520,50

96 3150

Saco de Lixo Preto,60 litros, 12 micras. Super Resistente
Pacote  100  Unidades  Fundo  Reforçado  Uso  Doméstico.
material plástico resistente, como o polietileno. Marca de
referência/Equivalente:  Dover-Roll,  Bettanin  e  Vabene.
Comprovando a mesma qualidade da referência

PC R$28,00 R$88.200,00

97 9462 

Saco de Lixo Preto, 40 litros, 12 micras. Super Resistente
Pacote  100  Unidades  Fundo  Reforçado  Uso  Doméstico.
material plástico resistente, como o polietileno. Marca de
referência/Equivalente:  Dover-Roll,  Bettanin  e  Vabene.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

PC R$19,90 R$188.293,80

98 2360 

Saco de Lixo Infectante, Branco Leitoso. 100L. 75X105-20
mic,  para  material  infectante .  Confeccionado utilizando
como  matéria-prima  polietileno  de  alta  densidade,De
acordo  com  a  NBR  9191.  São  ideais  para  uso  em
estabelecimentos de saúde. Impressão de simbologia de
material  infectante de acordo com a ABNT / NBR 7500,
Cor branco leitoso pacote com 100 unidades. DIMENSÕES:
Saco de lixo branco com medidas de 75x105 cm, ideal para
recipientes  de 100  litros  ESPESSURA:  Fabricado  com 20
micras.  Marca  de  Referência  /  Equivalente:  Plastimpel.
Embalac.  Zibag.  Comprovando  a  mesma  qualidade  da
referência.

PC R$28,80 R$67.968,00

99 3360 

Saco  de  Lixo  Infectante,  Branco  Leitoso.  60L.  63x80-20
mic,  para  material  infectante .  Confeccionado utilizando
como  matéria-prima  polietileno  de  alta  densidade,  de
acordo  com  a  NBR  9191.  São  ideais  para  uso  em
estabelecimentos de saúde. Impressão de simbologia de
material  infectante de acordo com a ABNT / NBR 7500,
Cor branco leitoso pacote com 100 unidades.
DIMENSÕES:  Saco  de  lixo  branco  com  medidas  de
63x80cm, ideal para recipientes de 60 litros ESPESSURA:
Fabricado  com  20  micras.  Marca  de  Referência  /
Equivalente: Plastimpel.  Embalac.  Zibag. Comprovando a
mesma qualidade da referência.

PC R$22,00 R$73.920,00

4.1.  A indicação de marcas  tem caráter  meramente  referencial,  com a  finalidade  de estabelecer  um padrão  mínimo de
qualidade e desempenho dos materiais de higiene e limpeza a serem adquiridos. Tal indicação se faz necessária considerando a
ampla variação de qualidade existente  no mercado para os itens  pretendidos,  o que pode comprometer a eficiência dos
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serviços públicos, a economicidade e a adequada higienização dos ambientes. Dessa forma, as marcas mencionadas servem
como  parâmetro  comparativo,  sendo  admitidos  produtos  equivalentes,  similares  ou  superiores,  desde  que  atendam
integralmente às especificações técnicas exigidas. A medida visa resguardar o interesse público, assegurando a aquisição de
produtos eficazes,  duráveis e adequados às necessidades da Administração,  sem restringir  a competitividade do certame,
possuindo fundamento no disposto no art. 41, inciso I, alínea "d", da Lei nº 14.133/2021. 
4.2. A solução proposta consiste na aquisição de materiais de higiene e limpeza por meio de Sistema de Registro de Preços,
visando garantir o fornecimento contínuo e regular de produtos essenciais à manutenção das atividades administrativas e
operacionais da Prefeitura Municipal de Alegrete e suas Secretarias.
4.3. O objeto abrange itens de uso rotineiro, necessários para assegurar condições adequadas de asseio, conservação e higiene
dos ambientes públicos, contribuindo para a prevenção de doenças, a preservação do patrimônio e o bem-estar dos servidores
e usuários.
4.4.  Considerou-se, no planejamento da contratação,  todo o ciclo de vida do objeto, abrangendo as etapas de aquisição,
armazenamento, utilização e descarte das embalagens, de forma a promover o uso racional dos recursos públicos e reduzir
desperdícios.
4.5. Os produtos a serem adquiridos deverão apresentar qualidade compatível com as especificações técnicas estabelecidas,
atendendo aos padrões de desempenho, durabilidade e segurança adequados à finalidade a que se destinam.
4.6. A adoção do Registro de Preços justifica-se pela natureza contínua e variável da demanda, pela economicidade decorrente
da possibilidade de compras conforme a necessidade e pela otimização do processo de aquisição,  garantindo eficiência e
transparência na gestão pública.
4.7.  Os produtos como água sanitária, álcool,  cera, desinfetante, sabão em pó e sabonete devem estar de acordo com a
portaria do INMETRO, em suas embalagens.
4.8. Classificam-se os bens objeto da presente licitação como comuns, conforme o art. 20, da Lei Federal n° 14.133, de 2021  e
Decreto Municipal 125/2023.

5.  DA ENTREGA E DOS PRAZOS
5.1.  A entrega dos objetos será feita de forma parcelada, de acordo com a solicitação expressa da Secretaria requisitantes,
diretamente nos locais solicitados pelas Secretarias no Município de Alegrete.
5.2.Prazo de Entrega: Em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da Nota de Empenho por parte do fornecedor .
5.3. O objeto deve ser aprovado e ter todos os selos de qualidades exigidos pela Legislação, em relação a qualidade, segurança
do serviço a ser fornecido.
5.4.  A Contratada deve cumprir  todas as  obrigações constantes  no Edital,  seus anexos e sua proposta,  assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: efetuar a entrega do
objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia
ou validade.
5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou por vícios do produto.
5.6.  A contratada  deverá  assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na legislação
específica sobre a qualidade e especificação dos objetos que serão entregues.
5.7. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para
nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza;
5.8.  A contratada  deverá  executar,  fielmente,  as  entregas  dos  objetos  de  acordo  com as  requisições  expedidas,  não  se
admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante.
5.9. A Contratada se obriga a executar os serviços de entrega dos produtos de acordo com os prazos e critérios estipulados, em
dias local e quantidades determinados, de acordo com as necessidades das Secretarias;
5.10. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes na
solicitação de compra, neste termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar
da notificação da contratada através do Termo de Devolução de produtos a ser emitido pela Seção de Almoxarifado, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.11. Conferência física e qualitativa: avaliação visual e operacional dos produtos no ato da entrega, observando características
como composição, odor, textura, rendimento, embalagem e desempenho esperado.
5.11.1  Recebimento provisório e definitivo:  os produtos serão inicialmente recebidos em caráter provisório,  podendo ser
rejeitados no todo ou em parte caso não atendam às especificações, sendo o recebimento definitivo condicionado à verificação
de conformidade.
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5.11.2 Recusa e substituição: produtos em desacordo com as especificações ou com desempenho inferior ao esperado serão
recusados, devendo a empresa substituí-los no prazo estabelecido, sem ônus para a Administração.

6. OBRIGAÇÕES
6.1. São obrigações do fornecedor:
6.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,  seus anexos e sua proposta,  assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
6.1.2  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e local constantes na Ata, de acordo com o
Edital  e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes;
6.1.3  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto rejeitado;
6.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência os motivos que impossibilitem a
realização do objeto, com a devida comprovação;
6.1.6  Manter,  durante  toda  a  vigência  da ata,  em compatibilidade  com as  obrigações assumidas,  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.7 Indicar preposto, tão logo assinado este instrumento, como contato para todos os atos a serem praticados no prazo de
vigência da Ata de Registro de Preço.

6.2 São obrigações da contratante:
6.2.1 Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos materiais fornecidos,
para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.2.4  Acompanhar e fiscalizar  o cumprimento das obrigações da Contratada,  através de comissão/servidor especialmente
designado;
6.2.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do serviço, no prazo e forma estabelecidos
no Edital e seus anexos;
6.2.6  A existência de preço registrado não obriga a Administração a firmar contratações que desta Ata possa advir, sendo
solicitada conforme a necessidade das Secretarias;
6.2.7  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,  ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. DA MULTA E DEMAIS SANÇÕES
7.1  Comete infração administrativa nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:
7.1.1 dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;
7.1.2  dar  causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à  Administração,  ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.4 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
7.1.5 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;
7.1.6 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
7.1.7 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato;
7.1.8 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.9 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.10 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
7.1.11 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2 A Contratada que cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem acima ficará  sujeita,  sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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7.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
7.2.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
30 dias;
7.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
7.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;
7.2.5 Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade  administrativa  pela  qual  a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até três anos;
7.2.6 Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até cinco
anos;
7.2.7  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
7.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:
7.3.1 Tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no  recolhimento  de  quaisquer
tributos;
7.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
7.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
7.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no artigo 158 da Lei nº 14.133 de 2021.
7.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO E DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
8.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato;  não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

9. PRAZO E CONTROLE DA EXECUÇÃO
9.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será de 01(um)ano, contado a partir da publicação do Extrato da Ata, e
poderá ser prorrogado, por igual período, nos termos do art. 69 do Decreto Municipal 114/2023, desde que comprovado que
as condições e preços permanecem vantajosos.
9.2 Após o interregno de um ano, tendo com base a data da Requisição de Compras e Serviços, os preços iniciais poderão ser
reajustados, após a manifestação da CONTRATADA, da justificativa técnica e aplicação  por parte da CONTRATANTE, o  critério
de reajuste deverá retratar a variação efetiva do custo total do objeto, admitindo-se como índice de reajuste, atualizado pelo
menor  índice  entre  os  indicadores:  IPCA  (Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo),  INPC  (Índice  Nacional  de  Preço  ao
Consumidor) e o IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado) fornecido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística),
nos termos do § 3º do Art. 92 da Lei 14.133/21  e do Decreto Municipal n° 128/2023; 
9.2.1 Quando antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido revisão da Ata, para a manutenção do seu equilíbrio financeiro,
será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada.
9.3 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, ou por motivo superveniente, em caso fortuito ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, quando inviabilizar o objeto contratado,
nos termos contidos no § 5º 82 da Lei 14.133/21 e  do Decreto Municipal nº. 114/2023;
9.3.1 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente, que prejudique  o cumprimento
da Ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço, adequando aos valores praticados no mercado;
9.3.2 O  pedido  de  recomposição  de  preços  não  exime  a(s)  empresa(s)  vencedora(s)  da  responsabilidade  contratual  de
entrega/realização nos prazos estipulados no edital após a convocação da Secretaria interessada sob pena de incorrer(em) no
presente  em mora e  inadimplemento com a aplicação das  penalidades previstas  no presente  edital,  inclusive  a  rescisão
contratual;
9.4 A execução do objeto contratado deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01(um) ou mais fiscais,  representantes da
Administração, especialmente designados, conforme requisitos estabelecidos no Art. 7º da Lei 14.133/2021.
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9.4.1 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
9.4.2 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.
9.5 DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.5.1 As contratações decorrentes da Ata  de Registro  de Preços serão realizadas quando de interesse e  conveniência da
Administração,  observando  o  planejamento  financeiro  e  a  necessidade  administrativa,  desde  que  demonstrada  a
vantajosidade.
9.5.2  A  formalização  ocorrerá  por  instrumento  hábil,  podendo,  a  critério  da  Administração,  ser  celebrado  contrato
administrativo, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.
9.5.3 O contrato decorrente deverá ser assinado dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.
9.5.4 A vigência do contrato será estabelecida no próprio instrumento contratual, observado o art. 105 da Lei nº 14.133/2021.
9.5.5 Os contratos decorrentes poderão ser alterados nas hipóteses e limites previstos no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

10. GARANTIA CONTRATUAL
10.1  Não haverá exigência da garantia da contratação dos  artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

11. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
11.1- A Gestão do Contrato ficará a cargo da Sr. Secretário Sérgio Pinto Prates, Portaria n°185/2025,  com indicação do Gestor
e Fiscais devidamente assinada pelos envolvidos,  conforme artigo 8,  §3º,  LCC,  Decreto Federal  n.  11.246/2022 e Decreto
Municipal n. 111/2023.
11.2-  A fiscalização  administrativa  da presente Ata de Registro de Preço,  será a cargo do  Servidor(a) Fábio Dorneles Inácio
Júnior, matrícula nº 13224-1, e Bruna Nora Rogoski, matrícula nº 13123-7 como fiscal substituto(a), conforme determinação
da Secretaria de Administração,  devendo o Fiscal da Ata anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, de acordo com o
Decreto Municipal n. 111/2023 (art. 22).
11.3 -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais deverão ser solicitadas a seus superiores, em
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.4 - Cabe a Secretaria solicitante proceder fiscalização rotineira do objeto recebido, quanto a quantidade, ao atendimento de
todas as especificações e horários de entrega.
11.5-   O responsável pelo Almoxarifado recebedor do objeto, está investido do direito de recusar, em parte ou totalmente,
quando  não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora do horário preestabelecido.
11.6- As irregularidades constatadas pela Secretaria requisitante deverão ser comunicadas ao Fiscal da Ata de Registro de
Preço/Contrato, no prazo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las quando for o caso,
aplicadas as penalidades previstas.

Secretaria de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 068/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2026

PROCESSO DE COMPRA 216/2026

Anexo II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

DESCRIÇÃO DOS ITENS A SEREM ADQUIRIDOS, CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO

ITEM ESTIMATIVA DESCRIÇÃO UNIDADE
VALOR

MÁXIMO
(R$)

VALOR
PROPOSTA

(R$)

1 4990

Absorvente Intimo Tripla Proteção. Cobertura Extra Suave.
Com  Abas.  Fluxo  MÉDIO.  Pacote  com  16  unidades
embalados  individualmente,  absorção  instantânea.
Cápsulas  de  gel  para  controle  de  odores.  Feito  com
materiais 100% respiráveis. Com prazo de validade de até
05 anos após fabricação. Marca de referência/Equivalente:
Intimus, Sempre Livre ou Mili. COMPROVANDO a mesma
qualidade da referência.

PC R$12,00

2 7752

Água  Sanitária,  solução aquosa de hipoclorito  de sódio,
com uma concentração de cloro ativo entre 2% e 2,5%.
Hidróxido  de  sódio.  Cloreto  de  sódio  e  Carbonato  de
sódio. EMBALAGEM DE 01 LITRO. Validade fechada é de 6
meses a 1 ano. O registro na Anvisa é OBRIGATÓRIO.  A
Embalagem  deve  ser  opaca,  de  plástico  rígido,  bem
vedada e difícil ruptura para evitar interações com o meio
externo.  Marca  de  referencia/equivalente:  IPÊ,  Qboa,
Girando  Sol.  COMPROVANDO  a  mesma  qualidade  da
referência.

UND R$4,90

3 11261

Água  Sanitária,  solução aquosa de hipoclorito  de sódio,
com uma concentração de cloro ativo entre 2% e 2,5%.
Hidróxido  de  sódio.  Cloreto   de  sódio  e  Carbonato  de
sódio. EMBALAGEM DE 02 LITROS. Validade fechada é de
6 meses a 1 ano. O registro na Anvisa é OBRIGATÓRIO. A
Embalagem  deve  ser  opaca,  de  plástico  rígido,  bem
vedada e difícil ruptura para evitar interações com o meio
externo.  Marca  de  referencia/equivalente:  IPÊ,  Qboa,
Girando  Sol.  COMPROVANDO  a  mesma  qualidade  da
referência

UND R$5,90 

4 16672

Álcool Gel 70% para Mãos 500ml A base de Álcool, Água,
Espessante,  Neutralizante,  Hidratante  e  Benzoato  de
Denatônio.  Higienizante,  hidratante  e
hipoalergênico  .Produto  inflamável:  manter  afastado  do
fogo e do calor. O marco regulatório passa a ser a RDC
691/22.  Os  requerimentos  técnicos/regulatórios  para  o
álcool em gel. Marca de Referência/Equivalente: Giovanna
Baby,  Asseptgel  ou  Hi  Clean.  Comprovando  a  mesma
qualidade da referência. confiável e de ótima qualidade.
Composição: capaz de eliminar bactérias, fungos e vírus.

UND R$7,49 

5 11180 Álcool  Líquido  70%-  INPM.  01  Litro.  Limpeza  Hidratado
Bactericida  Fragrância  Neutra.  Este  produto  de  alta

UND R$7,50 
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eficiência  elimina  99,9%  das  bactérias.  Perfeito  para  a
desinfecção  de  objetos,  superfícies,  pisos  e  azulejos,  O
álcool  70%  líquido,  amplamente  utilizado  para
desinfecção,  é  uma  solução  aquosa  composta
principalmente  por  álcool  etílico  (etanol)  e  água.
Especificamente,  contém 70% de álcool  e 30% de água.
PRODUTO  ALTAMENTE  INFLAMÁVEL.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Tupi,  Safra,  Prolink.  Com
certificação  e  comprovação  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA-
ANVISA.

6 17259

Álcool, Etílico, Hidratado, 92,8 Graus GL. Embalagem com
1  Litro.  Antisséptico.  Higienizante,  hidratante  e
hipoalergênico.  Marcas  de Referência/Equivalente:  Tupi,
Clarity,  Jugatha.  Comprovando  a  mesma  qualidade  da
referência.  Apresentação:  Produto  líquido,  homogêneo,
límpido, odor característico.
- Propriedades Físico-Químicas
• Aspecto Visual: Límpido e isento de impurezas.
• Cor: Incolor.
• PH: 6,0 A 8,0.
• Nome Químico: Etanol.
• Teor alcoólico: 4 graus INPMA

UND R$5,77

7 135 Aparelho  de  barba  descartável  -  pacote  com  duas
unidades. PC R$5,49

8 485

Bacia Canelada 13,5Litros. Material: Plástico Polipropileno
de  alta  densidade  (PAED).  Marca  de
Referência/Equivalente:  Plasvale  Eco.  Sanremo  ou
Arqplas. Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$16,50 

9 516

Balde  Plástico  12  Litros,  Com  uma  alça  anatômica.
Fabricado em plástico polipropileno. Produto de qualidade
durável. Alça larga que não machuca a mão. Material de
alta  qualidade,  resistente.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Hydrus  Sanremo,  Arqplast  ou
Mor. Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$15,70

10 600

Bobina Picotada 35x50  Com 500 Sacos  Transparente.  O
rolo de sacos picotado é ideal para embalar carnes, frutas,
verduras  e  legumes.  Marca  de  Referência/Equivalente:
Embrast,  Evplas  ou  Plastimpel.  Quantidade:  1  rolo  com
500 sacos.

UND R$16,52 

11 1100 

Bobina Picotada 40x60- Com 500 Sacos Transparente.  O
rolo de sacos picotado é ideal para embalar carnes, frutas,
verduras e legumes. Quantidade: 1 rolo com 500 sacos.
Espessura:15μ  (micras).  Altura-60  cm.  Largura-40cm.
Marca  de  Referência/Equivalente:  Embrast,  Evplas  ou
Plastimpel.  Comprovando  a  mesma  qualidade  da
referência.

UND R$29,30

12 17420

Bolsa Alvejada Algodão Extra Grande para Limpeza 58X84
cm.  Descrição:  Bolsa  Alvejada  é  confeccionado  com
Algodão ideal para todo tipo de limpeza. - Higienização de
diversos  ambientes  e  superfícies;  -  Fabricado  com
Algodão;  -  Alto  poder  absorvente;  -  Não  solta  fiapos;  -
Pode ser usado com diversos produtos de limpeza.

UND R$8,40

13 3237 Borrifador Pulverizador Spray De Gatilho Manual 500ml. UND R$4,49
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Ideal  para  facilitar  a  aplicação  de  líquidos.
Corpo/Reservatório: Feito de Polipropileno (PP).  Gatilho:
Também geralmente de Polipropileno (PP). Mecanismo de
bomba  (pistão):  Pode  ser  de  borracha  Viton  (para  alta
resistência química) ou NBR (borracha nitrílica, resistente
a ácidos e alcalinos).
Bico:  Frequentemente  feito  de  metal  inoxidável  (aço
inoxidável) para durabilidade e resistência.
Mola: Em borrifadores resistentes a produtos químicos, a
mola  é  feita  de  aço  inoxidável.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Plasutil.  Nobre.  Idealiza.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

14 24445 

Cera Liquida INCOLOR, 750ml. Para madeira e pisos frios.
Composição  Química:  Parafina,  Cera  de  Carnaúba,
Monoestearato  de  Sorbitano,  Ácido  Esteárico,
Monoetanolamina,  Monoestearato  de  Glicerina,  Álcool
Ceto Estearílico, Resina, Amoníaco, Preservante, Corante,
Fragrância  e  Água.  Mantenha  na  embalagem  original
protegida do sol e do calor. Válido por 24 meses após a
data  de  fabricação.  Marca  de  Referência/Equivalente:
Ingleza  Maxx,  Girando-Sol,  Poliflor.  Comprovando  a
mesma qualidade da referência. Com certificação ANVISA.

UND R$7,90

15 7675

Cera  Liquida  VERMELHA,  750ml.  Para  madeira  e  pisos
frios.  Composição Química:  Parafina,  Cera  de Carnaúba,
Monoestearato  de  Sorbitano,  Ácido  Esteárico,
Monoetanolamina,  Monoestearato  de  Glicerina,  Álcool
Ceto Estearílico, Resina, Amoníaco, Preservante, Corante,
Fragrância  e  Água.  Mantenha  na  embalagem  original
protegida do sol e do calor. Válido por 24 meses após a
data  de  fabricação.  Marca  de  Referência/Equivalente:
Ingleza,  Maxx  ,  Girando-Sol,  Poliflor.  Comprovando  a
mesma qualidade da referência. Com certificação ANVISA.

UND R$7,90 

16 2002 Coletor de perfuro cortante 13 litros. UND R$7,90

17 9040

Concentrado  para  limpeza  pesada  hipoclorito  de  sódio:
2,025% p/p de cloro ativo - podendo chegar até 0,455%
p/p de cloro ativo após 12 meses,  sem comprometer a
eficácia do produto, Frasco com 500ml.
Ingredientes  Comuns:  Tensoativos:  Alquil  Benzeno
Sulfonato  de  Sódio,  Lauramina  óxida.  Solventes:  Álcool
etílico,  Álcool  etoxilado.  Alcalinizantes:  Bicarbonato  de
Sódio.  Agentes  de  controle  de  pH  /  Coadjuvantes:
Componentes  que  auxiliam  na  manutenção  do  pH  do
produto  e  na  ação  de  limpeza.  Fragrâncias  e  Corantes.
Marca de Referência / Equivalente: UAU - Inglesa.  Veja.
Vonder. Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$15,00

18 16379 Concentrado  para  limpeza  pesada  hipoclorito  de  sódio:
2,025% p/p de cloro ativo - podendo chegar até 0,455%
p/p de cloro ativo após 12 meses,  sem comprometer a
eficácia  do  produto,  Frasco  com  02  Litros.  Ingredientes
Comuns: Tensoativos: Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio,
Lauramina  óxida.  Solventes:  Álcool  etílico,  Álcool
etoxilado.  Alcalinizantes:  Bicarbonato  de Sódio.  Agentes
de  controle  de  pH  /  Coadjuvantes:  Componentes  que

UND R$19,80
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auxiliam na manutenção do pH do produto e na ação de
limpeza.  Fragrâncias  e  Corantes.  Marca  de  Referência  /
Equivalente: UAU - Inglesa. Veja. Vonder. Comprovando a
mesma qualidade da referência.

19 8545 

Condicionador infantil 400ml. Desenvolvido com glicerina
vegetal, possui ph fisiológico, é hipoalergênico e livre de
corantes,  parabenos,  sulfatos  e  ftalatos.  Fórmula  suave,
com  PH  balanceado,  especialmente  desenvolvido  para
crianças a partir de 04 anos, que não irrita os olhos. Marca
de Referência/Equivalente: Huggies. Johnson's Baby. Dove
Baby. Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$25,19

20 545

Condicionador  para  cabelo,  350  ml.  filtro  UV.  Promove
hidratação.  Marca  de  Referência/Equivalente:  Seda,
Pantene ou Elseve. Comprovando a mesma qualidade da
referência.

UND R$11,99

21 115

Corda  Em  Nylon  3mm  15  Metros  P/Varal.  NA  COR
BRANCO. DESCRIÇÃO: 15 metros de Corda Reforçada em
Polipropileno 3mm. Não desfia- Não suja - Não mancha a
roupa  -  Uso  em  varal  de  quintal  ou  teto  -  Sistema  de
trançado especial  que proporciona maior durabilidade a
abrasão. Produzido em 100% Polipropileno sem adição de
material  reciclado.  Aditivos  especiais  que  garantem
proteção  conta  raios  U.V.  Composição  do  Item:
Polipropileno.  Comprovando  a  mesma  qualidade  da
referência.

UND R$11,90

22 18762 

Creme dental, especial para crianças até 04 anos de idade,
SEM  FLUOR,  sem  corantes  e  com  baixa  abrasividade,
embalagem  com  50gr,  sabor  morango.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Colgate  Tandy  Morangostoso,
Colgate My First, Oral-B Kid's Spiderman. Comprovando a
mesma qualidade da referência.

UND R$7,76

23 355 

Desentupidor  de  PVC  para  Vaso  Sanitário  -  Cabo
Ergonômico  com Desentupidor  Preto,  Limpador  Durável
para Banheiros,  Pias  e  Chuveiros  -  Ferramenta  Eficiente
para Manutenção de Tubulações Domésticas, Design Fácil
de  Segurar,  Estrutura  Resistente,  Desobstrutor  DIY.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$21,90

24 131

Desentupidor  p/  pia  grande  –  Design  ergonômico.
Funciona  de  maneira  eficiente  para  desobstruir
encanamentos.  Alta  eficiência  com  poder  de  sucção
elevado. Desentupidor Turbo, Cor Tiffany, Turbo Plunger
Bettanin  –  Cores  variadas.  Comprovando  a  mesma
qualidade da referência.

UND R$21,90 

25
3278 

Desinfetante Perfumado 2L, Desinfetante Líquido De Uso
Geral,  Elimina  99,9%  Dos  Germes  E  Bactérias,  Limpeza,
Proteção,  componentes ativos Cloreto de didecil  dimetil
amônio e Cloreto de alquil dimetil benzil amônio, além de
coadjuvantes,  conservantes  como  a  Mistura  de
isotiazolinonas (5-cloro-2 metil isotiazolin-3-ona e 2-metil-
4  isotiazolin-3-ona),  água,  corante  e  fragrância.  Jasmim,
Bambu,  Coco,  Limão,  Lavanda.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Girando  Sol,  YPÊ,  Coala.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$7,99
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26 2035

Desodorante  aerossol  150ml  masculino  ou  feminino.
Ingredientes ativos (como cloreto de alumínio ou outros
antitranspirantes), propelentes (como butano, propano e
isobutano), e componentes adicionais (como fragrâncias,
hidratantes  e  conservantes)  Marca  de
Referência/Equivalente:  Rexona.  Monange.  Nivea.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$17,90

27 620

Desodorante  Antitranspirante  ROLL  ON  50ml.  72  horas.
Forma do produto Roll on. Aroma Sem perfume. Tipo de
material  livre  Sem  fragrância.  Características  especiais
Proteção  por  72  horas  e  Anti  manchas.  Marca  de
referência/Equivalente:  Nivea,  Dove,  Above.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$7,99 

28 33796 

Detergente  Líquido  Lava-louças  Neutro-500ml.
Composição principal inclui um tensoativo biodegradável,
como  o  álcool  benzeno  sulfonado  de  sódio  linear,
responsável por remover a gordura e a sujeira ao se ligar
na  água  e  na  gordura.  Água,  glicerina,  sequestrantes,
espessantes,  conservantes,  corante.  Marca  de
Referência/Equivalente:  YPÊ,  Girando  Sol  ou  Limpol.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$1,99

29 399

DISPENSER  C/ALAVANCA  PARA  TOALHA  BOBINA.
Compatibilidade com bobinas de até 200m e diâmetro de
200mm. Puxa folhas  de 13cm de comprimento máximo
em cada acionamento. CONTÉM Dispenser com alavanca;
Chave  de  destravamento;  parafusos  e  buchas.
DIMENSÕES: Medida produto (CxAxL): 21,9cm x 30,4cm x
28,9cm. COMPOSIÇÃO: Poliestireno (PS)

UND R$169,90

30 492 

Dispenser  De  Parede  Para  Álcool  Gel  E  Detergente
Saboneteira.  Com  reservatório  de  900ml.  Com
reservatório e válvulas incluídos. Item como parafusos e
buchas para fixação inclusos.

UND R$47,96

31 520

Dispenser Para Papel Higiênico Rolo fabricado em material
termoplástico de alta qualidade e resistência ao impacto.
Fácil  instalação  com  parafusos  e  buchas  inclusas  e
fechadura  de  segurança  com  chave.  Design  moderno  e
harmonioso  que  valoriza  e  combina  com  todos  os
ambientes. Suporta rolos de até 500 metros compactados
e de 300 metros com bobinamento normal. Dimensões: 
•  Altura:  29,0  centímetros  (290  mm)  •  Largura:  27,5
centímetros (275 mm).•  Profundidade:  13,0 centímetros
(130 mm). Marca de Referência / Equivalente: Softpaper.
Nobre.  Fortcom.  Comprovando  a  mesma  qualidade  da
referência.

UND R$25,00

32 922 Escova de mão para limpeza de matérias pequenas. UND R$6,99

33 2200 Escova  Dental  Adulta  composta  por  cerdas  de  nylon
macias,  com  4  fileiras  de  tufos,  contendo  34  tufos  de
cerdas,  aparadas  uniformemente  e  arredondadas  na
mesma altura, cabo reto, medindo 17cm de comprimento,
anatômico, com empunhadura, embalada individualmente
com estojo plástico protetor de cerdas, tipo maleta, em
saquinho  plástico  lacrado,  tipo  flow  pack.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Medfio.  Oral-B.  Colgate.

UND R$6,79 
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Comprovando a mesma qualidade da referência.

34 5960

Escova dental,  cerdas macias, infantil, de diversas cores,
com  protetor  para  cerdas  acopladas.  Fabricada  com
matérias-primas  atóxicas.  Cerdas DuPont:  Corte  Preciso:
Cerdas  uniformemente  aparadas  e  arredondadas  na
mesma  altura.  Design:  Modelo  ergonômico  e  moderno
para  uso  infantil.  Testada  e  aprovada  pela  Associação
Brasileira de Odontologia (ABO) e pela ANVISA, conforme
Portaria nº 97/96. Material das Cerdas: 4 fileiras de tufos,
contendo 28 tufos de cerdas de nylon. Formato do Cabo:
Reto.  Tamanho  do  Cabo:  15  cm  de  comprimento.
Embalagem:  Individualmente.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Oral-B.  Colgate.  Condor.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$5,29

35 545 

Escova para cabelo cerdas dupla altura: cerdas de nylon e
javali,  proporcionam maior  tração Tufagem reta:  desliza
com mais facilidade no cabelo. Cabo antideslizante: cabo
revestido  em  borracha  ou  espuma  que  proporciona
melhor tração as mãos.

UND R$6,79

36 920 

Escova para vaso sanitário  com suporte.  Características:
Escova  sanitária  com  cerdas  em  formato  circular.  Seu
formato permite que a escova limpe as bordas do vaso
sanitário.  Acompanha  um  suporte  para  armazenar  a
escova. Marca de Referência/equivalente: Condor, Clink e
Bettani. Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$3,99 

37 522 Escova,  oval,  uso  geral,  diâmetro  40mm  de  dimensões
13x6,5 x 2,5 cm. UND R$7,49 

38 1680

Esfregão de aço, embalagem individual. Esfregão de 14gr
A palha de aço fina conta com fios metálicos bem finos e
macios. Marca de Referência / Equivalente: Tok Limp. Alex
Toys.  Gota Limpa. Comprovando a mesma qualidade da
referência.

UND R$5,49

39 195 

Esfregão  Lava  Ônibus  Com  Espuma  Hidroangular  Com
Cabo  de  2  metros  para  maior  alcance  e  facilidade  na
limpeza. Cerdas de PET reciclado, sustentáveis e duráveis.
Marca de Referência/Equivalente: ODIM. Fibrafil  Lubren.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$41,31 

40 11512 

Esponja de lã de aço para limpeza em geral, embalagem
pacote c/08 unidades, Marca de Referência/Equivalente:
Assolan.  Bombril.  Gota  Limpa.  Comprovando  a  mesma
qualidade da referência.

PC R$3,50

41 23674

Esponja sintética dupla face. CARACTERÍSTICAS: Medidas:
11x7,5x2cm  (LxCxA)  composição:  Espuma  macia  em
poliuretano e fibra sintética com material abrasivo. Marca
de  Referência/Equivalente:  Bettanin.  Scotch  Brite  3M.
Alklin. Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$1,49 

42 25600

Flanela Laranja Pano Para Limpeza Geral. Não risca, não
solta  pelos  e  limpa  todos  os  tipos  de  superfície.
Composição: 100% algodão. Medidas: 30 x 50 cm, Bordas
Overlocadas,  Marca  de  Referência/Equivalente:  Scotch-
Brite 3M. Alklin. Brilhus Bettanin. Comprovando a mesma
qualidade da referência.

UND R$1,99

43 1880 Hastes  Flexíveis  Cotonetes  75  unidades.  O  Cotonetes  é UND R$3,49
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feito  com algodão  100%  puro  e  possui  hastes  plásticas
flexíveis.  Embalagem-unidade;  Marca  de
Referência/Equivalente:  Triane  Anti  germe,  Flock  Baby,
Johnson e Johnson. Comprovando a mesma qualidade da
referência.

44 5610

Lava Roupa Líquido. 03 litros. Fragrância: Floral. Lavanda,
Coco, COMPOSIÇÃO:  Linear alquil,  benzeno sulfonato de
sódio,  alquil  éter  sulfato  de  sódio,  ajustador  de  pH,
espessantes,  coadjuvantes,  tamponante,  corante,
enzimas,  branqueador  óptico,  fragrância,  agente  anti
redepositante, conservantes e água. Contém tensoativos
biodegradáveis.  Marca  de  Referência/Equivalente:
Girando Sol, Brilhante, Tixan YPÊ. Comprovando a mesma
qualidadde da referência. CARACTERÍSTICAS: - Contém: 3L
- Tecnologia antiodor
- Remove manchas
- Não deixa resíduos
- Protege a fibra dos tecidos
- Não contém cloro.

UND R$31,99 

45 8560

Lenços Umedecidos Balde com 400 unidades de lenços.
Com  Aloe  Vera,  SEM  ÁLCOOL,  produto  hipoalergênico,
livre de fragrância. (BALDE C/ 400 LENÇOS UMEDECIDOS).
Marca de Referência/equivalente: Use It Baby, Fiesta ou
Cotton Line Infantil. Comprovando a mesma qualidade da
referência.

UND R$18,99 

46 20105 

Limpa vidro. Dados Técnicos: Embalagem de 500ml. Não
contém amônia em sua fórmula. A composição do limpa-
vidros varia, mas geralmente inclui água como veículo, um
tensoativo (como lauril éter sulfato de sódio) para limpar a
sujidade,  um  solvente  (como  álcool)  para  secar  sem
manchas,  e  outros  aditivos  como  fragrância,  corante  e
conservantes. Marca de Referência/Equivalente: Cif. Veja
Vidrex.  Azulin.  Comprovando  a  mesma  qualidade  da
referência.

EMB R$14,99

47 707

Lixeira  com  Pedal  15L  Redonda  Inox,  com  Acabamento
Polido e Balde Interno Removível 15 L, abertura por meio
de pedal, Sistema Stay Open, Possui alça para transporte e
ventosa  na  base.  Marca  de  Referência/Equivalente:
Tramontina,  MOR,  Brinox.  Comprovando  a  mesma
qualidade da referência. Produto para uso interno.

UND R$149,90

48 913 

Lixeira  com  Pedal  25L  Redonda  Inox,  com  Acabamento
Polido e Balde Interno Removível 25 L, abertura por meio
de pedal, Sistema Stay Open, Possui alça para transporte e
ventosa  na  base.  Marca  de  Referência/Equivalente:
Tramontina,  MOR,  Brinox.  Comprovando  a  mesma
qualidade da referência. Produto para uso interno.

UND R$181,50 

49 840 Lixeira  Aramada  de  Escritório  Quarto  Em  Aço  Telado
10Litros, NA COR PRETO. Material: Aço Telado; - Formato
elegante para uso em escritório; - Material extremamente
resistente; - Leve e maleável para uso diário; - Capacidade:
10 Litros; -  Totalmente seguro e sem bordas; -  Material
inquebrável.  -  Formato  anatômico  para
acondicionamentos.  Marca  de  Referência/equivalente:

UND R$25,90
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Javick. Sutt. Yexati. Comprovando a mesma qualidade da
referência.

50 5395 

Lustra móveis 200ml. Composição: Resina acrílica, resina
solúvel ao álcali, cera, coadjuvantes, tenso ativo aniônico e
não iônicos, conservantes, corante, fragrância. Marca de
Referência/Equivalente:  Poliflor.  Sanol.  Destac.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$7,15

51 221 

Luva de Procedimento não cirúrgico. Procedimentos não
invasivos.  SEM  PÓ.  Tamanho  P.  Sobre  este  item:  Não
estéril;  Ambidestra;  Descartável;  De  uso  único;  Sem  pó
bioabsorvível; Superfície lisa; Espessura mínima: 0,08mm;
Material:  100%  vinil  (Policloreto  de  Vinila).  Cor:
transparente. Tamanho P. Caixa com 100 unidades. Marca
de  referência/Equivalente:  Uniglove.  Vabene.  Volk.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

CX R$22,00

52 252 

Luva de Procedimento não cirúrgico. Procedimentos não
invasivos.  SEM  PÓ.  Tamanho  M.  Sobre  este  item:  Não
estéril;  Ambidestra;  Descartável;  De  uso  único;  Sem  pó
bioabsorvível;  Superfície lisa; Espessura mínima: 0,08mm;
Material:  100%  vinil  (Policloreto  de  Vinila).  Cor:
transparente. Tamanho  M.  Caixa  com  100  unidades.
Marca de referência/Equivalente: Uniglove. Vabene. Volk.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

CX R$25,90

53 240 

Luva de Procedimento não cirúrgico. Procedimentos não
invasivos.  SEM  PÓ.  Tamanho  G.  Sobre  este  item:  Não
estéril;  Ambidestra;  Descartável;  De  uso  único;  Sem  pó
bioabsorvível; Superfície lisa; Espessura mínima: 0,08mm;
Material:  100%  vinil  (Policloreto  de  Vinila).  Cor:
transparente. Tamanho G. Caixa com 100 unidades. Marca
de  referência/Equivalente:  Uniglove.  Vabene.  Volk.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

CX R$9,99 

54 10619

Luva De Segurança Látex na cor Amarela. Tamanho G Para
Atividades de Limpeza confeccionada em látex natural e
forrada internamente com flocos de algodão. Acabamento
antiderrapante na palma, face palmar dos dedos e ponta
dos dedos para melhor aderência. Cano Longo. Conteúdo:
Par.  Marca  de  Referência/Equivalente:  Kalipso.  Danny.
DuraPlux.  Comprovando  a  mesma  qualidade  da
referência.

PAR R$5,99 

55 7274 

Luva  De  Segurança  Látex  na cor  Amarela.  Tamanho GG
Para  Atividades  de  Limpeza  confeccionada  em  látex
natural  e  forrada  internamente  com  flocos  de  algodão.
Acabamento  antiderrapante  na  palma,  face  palmar  dos
dedos  e  ponta  dos dedos  para  melhor  aderência.  Cano
longo.  Conteúdo:  Par.  Marca de Referência/Equivalente:
Kalipso.  Danny.  DuraPlux.  Comprovando  a  mesma
qualidade da referência.

PAR R$5,99 

56 12059 Luva  De  Segurança  Látex  na  cor  Amarela.  Tamanho M.
Para  Atividades  de  Limpeza  confeccionada  em  látex
natural  e  forrada  internamente  com  flocos  de  algodão.
Acabamento  antiderrapante  na  palma,  face  palmar  dos
dedos  e  ponta  dos dedos  para  melhor  aderência.  Cano
longo.  Conteúdo:  Par.  Marca de Referência/Equivalente:

PAR R$5,99 
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Kalipso.  Danny.  DuraPlux.  Comprovando  a  mesma
qualidade da referência.

57 10443 

Luva De Segurança Látex na cor Amarela. Tamanho P. Para
Atividades de Limpeza confeccionada em látex natural e
forrada internamente com flocos de algodão. Acabamento
antiderrapante na palma, face palmar dos dedos e ponta
dos dedos para melhor aderência. Cano Longo. Conteúdo:
Par.  Marca  de  Referência/Equivalente:  Kalipso.  Danny.
DuraPlux.  Comprovando  a  mesma  qualidade  da
referência.

PAR R$5,50 

58 274

Mangueira Jardim Garden Flex 50m + Kit Esguicho, Marca
de  referência/Equivalente:  Tramontina.  Duraflex  ou
Forceline. Mangueira trançada reforçada. Comprovando a
mesma qualidade da referência.

UND R$122,23

59 305

Mop Giratório 360° Com Balde Plástico e com Centrífuga
em  Inox.  9  litros.  Características  principais:  Material  do
cabo- Aço inoxidável. Material do pano- Microfibra. Com
cabo regulável de 120 cm. Com cabeça giratória do mop
de  limpeza.  Material  do  balde-  AÇO  INOXIDÁVEL.  Alça
flexível para facilitar o transporte e manuseio. Marca de
Referência/Equivalente:  Perfect,  Flash.  Comprovando  a
mesma qualidade da Referência.

UND R$55,90

60 11367 

Multi-Inseticida aerossol 300 ml à base de água eficiente
para matar mosquitos (inclusive o mosquito da Dengue,
Zika  Vírus  e  Chikungunya),  pernilongos,  muriçocas,
carapanãs,  moscas,  baratas,  aranhas  e  pulgas.  Com sua
exclusiva  fórmula  inseticida  à  base  de  água,  Marca  de
Referência/Equivalente:  SBP.  Mat  Inset.  Raid.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$14,99 

61 2400

O Fio Dental c/50 metros produzido em poliamida, possui
baixa torção e camada de cera aromatizada, facilitando o
deslizamento do fio entre os dentes, tendo maior eficácia
de limpeza sem machucar a gengiva, eficaz na remoção da
placa bacteriana interproximal,  embalagem pocket,  com
tampa  flip,  embalados  individualmente  saquinhos
plásticos,  tipo  flow  pack.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Kolgate.  Hillo.  Condor.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$10,87

62 1609 

Óculos  de  proteção  e  segurança  com  armação  e  visor
confeccionados em uma única peça de policarbonato com
ponte e  apoio  nasal  injetados na mesma peça e hastes
tipo espátula, confeccionado do mesmo material do visor
e  articuladas  na  armação.  Possuir  lentes  incolor.  ter
tratamento  anti  risco  e  anti  embaçante.  Marca  de
Referência/Equivalente:  3M.  Danny.  Supermedy.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$4,50

63 11522

Odorizante  de  Ambientes  Aerossol  400ml/240g.
Composição:  Veículo,  coadjuvante,  fragrância  e  gás
propelente.  Notas  olfativas:  Bambu,  Folhas  Verdes,
Bergamota,  Gardênia,  Flor  de  Laranjeira,  Muguet,
Cardamomo.  Marca  de  Referência/Equivalente:  Coala,
Bom Ar ou Glade. Comprovando a mesma qualidade da
referência.

UND R$19,99
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64 2906 

Pano De Prato 100% Algodão Com Barrado De Tricoline Kit
Com 10 Peças - Barrados com Estampas Sortidas. Medidas
67cm  x  40cm.  100%  algodão.  11  cm  de  barrado.
Especificações:  Trama  12,  acabamento  em  overloque
colorido  nas  laterais  e  costura  reforçada.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Rubber  Store.  Camesa.  Teka.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

KIT R$8,39 

65 10335

Pano  multiuso  pacote  com  05  unidades.  Produto
desenvolvido com tecnologia de proteção antibacteriana,
que  elimina  a  proliferação  de  bactérias  e  mau  cheiro.
Possui  alta  absorção,  é  de  enxágue  rápido  e  fácil  e
indicado para a limpeza de fogão, móveis e pias. Medidas
de  cada  pano:  33  x  55  cm  (L  x  C).  Marca  de
Referência/Equivalente:  Perfex.  Bettanin.  Nobre.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

PC R$7,49

66 26316

Papel higiênico com 30 metros FOLHA DUPLA Pacote com
04  unidades  de  30m  x  10cm,  fardo  com  16  pacotes,
produto de alta qualidade com maior poder de absorção e
maciez. Neutro (sem perfume). Na cor BRANCO. Produto
NÃO RECICLÁVEL. Matéria-prima Principal: 100% Celulose
Virgem.  Marcas  de  referência/Equivalente:  Clara
Premium.  Mili  Sensitive  Care.  Sublime.  Comprovando  a
mesma qualidade da referência.

PC R$36,99

67 8570 

Papel higiênico com 60 metros FOLHA DUPLA Pacote com
12 rolos, produto de alta qualidade com maior poder de
absorção  e  maciez.  Neutro  (sem  perfume).  Na  cor
BRANCO.  Produto  NÃO  RECICLÁVEL.  Matéria-prima
Principal:  Celulose  Virgem.  Marcas  de
referência/Equivalente:  Mili  Sensitive  Care  .Clara
Premium. Sublime. Comprovando a mesma qualidade da
referência.

PC R$19,90

68 7396 

Papel  higiênico  em  rolo  industrial  (rolão),  folha  dupla,
dimensões aproximadas de 300 metros de comprimento
por 10 cm de largura. Deve possuir boa desagregação de
fibras,  maciez  adequada  ao  uso,  alta  absorção.
Embalagem  em  fardo  com  8  rolos.  (FOLHA  DUPLA
CELULOSE  VIRGEM)  na  cor  BRANCO.  NÃO  RECICLÁVEL.
Marca  de  Referência/Equivalente:  Ipel.  Elite.  Scott.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

FAR R$60,90

69 4330

Papel Toalha Bobina 200metros. Celulose Para Toalheiro
Auto  Corte.  Constituído  em  material  100%  Celulose.
Banheiros e Vestiários. Compatível com diversos Suportes
e  Dispensers  para  papel  Toalha  Bobina  Auto  Corte  ou
acionamento  por  alavanca.  Folha:  simples.  Absorção
máxima para maior  eficiência.  NÃO RECICLÁVEL.  na cor
BRANCO.  Marca  de  Referência/Equivalente:  IPEL  Indaial
Elite.  Logabi.  Comprovando  a  mesma  qualidade  da
referência.

BB R$101,99

70
24542

Papel  Toalha  Interfolhado  Folha  Simples  Com  1.000
Folhas.  NÃO  RECICLÁVEL.  FOLHA  BRANCA.  Fabricação  a
partir  da  celulose  virgem.  Medidas  de  20  cm x  21  cm,
Pacote  com 06  unidades  de  1000  folhas  cada  unidade.
Unidades -1000 unidades

PC R$23,50
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Formato - Folha Individual
Marca  de  Referência/Equivalente:  Elite  Softys.  Scott.
Limpevo. Comprovando a mesma qualidade da referência.

71 4230

Pasta de dente com flúor 90g. Creme dental anticárie com
flúor.  Proporciona  limpeza  profunda  e  hálito  fresco.
Embalagem  com  01  unidade.  Marca  de
Referência/Equivalente: Colgate Neutraçúcar, Oral-B 4 em
1 ou Close Up Proteção Bioativa. Comprovando a mesma
qualidade da referência.

UND R$4,99

72 13472 

Pedra Sanitária Flores Tropicais. Forma do produto Barra.
Limpa  o  vaso  sanitário.  Com  bicarbonato  de  sódio.
Dimensão da Peça (CM) CxLxA: 12,3 cm 12,3 cm x 22,5cm.
Tamanho do produto: 25 g (Pacote de 1) Contém 01 rede
plástica;  01  gancho  e  01  pedra.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Harpic,  Sany  ou  Glade.
Comprovando a mesma qualidade da Referência.

UND R$2,49 

73 80

Pente de uso diário.  Tamanho: 12cm. Tamanho perfeito
para  carregar  no  bolso  ou  necessaire.  Dentes  finos  e
dentes  espaçados  (misto).  Possui  Turmalina  em  sua
composição para  dar  mais  brilho e  maciez  aos  cabelos.
Dentes Ionizados para diminuir e evitar a eletricidade dos
fios. Anti-estático e anti-frizz

UND R$3,99

74 1960 

Prendedor  de  roupa  de  madeira,  embalagem  de  12
unidade  Origem  de  Madeira  Reflorestada  -
Ecologicamente  Sustentável  Multi  Utilidades,  diversas
maneiras  de  uso  no  dia  a  dia.  Mola  especial  em  aço
galvanizado  (evita  corrosão,  antiferrugem).  Prendedores
com o melhor acabamento.

EMB R$2,89

75 1109 Rodo 50 cm com cabo de madeira. UND R$24,00 

76 2411

Rodo  Profissional  de  Janela  com  Haste  Telescópica  de
134.62cm  -  Função  Dupla  Esponja  &  Tira  de  Borracha,
Ferramenta de Limpeza Ajustável para Vidros Domésticos
e  Automotivos,  Interior/Exterior  –  Cabo  Longo  em  Aço
Inoxidável  e  Polipropileno,  Design  Ergonômico,
Construção  Durável,  Limpadores  Profissionais.
Composição: Alumínio / PP / TPR / Borracha / Microfibra
(80%  poliéster;  20%  poliamida  e  pigmento).  Marca  de
Referência/Equivalente:  Flashlimp.  Bralimpia.  Joybos.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$60,38

77 6150

Sabão em barra  com pura  glicerina e  álcool.  Contém 1
unidade de 400g; Dermatologicamente testado; 0% Óleos
Minerais.  0%  Tripolifosfato  de  Sódio;  Embalagem  100%
reciclável.

BAR R$3,89

78 5831 

Sabão líquido de 2 litros anti séptico inodoro, próprio para
higienização de mãos. Marca de Referência/Equivalente:
Protex.  Rexona.  Granado.  Comprovando  a  mesma
qualidade da referência.

UND R$9,99 

79 300
Sabonete  em  Barra  Infantil  75g.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Huggies.  Dove.  Johnson's.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$5,69

80 2280 Sabonete em barra suave, hidratante, diversos aromas de
boa qualidade de 90 gr. Marca de Referência /Equivalente:
Palmolive. Nivea. Lux. Comprovando a mesma qualidade

UND R$2,59
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da referência.

81 4900 

SABONETE LÍQUIDO PERFUMADO DE ERVA-DOCE 2L.
Sabonete líquido perfumado para uso em saboneteiras em
geral,  em  escritórios  e  uso  doméstico.-  Fragrância
agradável

UND R$22,50

82 1967

Saponáceo  em  pó.  Limpador.  Embalagem  de  300  gr.
Composição;  Linear  alquilbenzeno  sulfonato  de  sódio,
alcalinizante, agente abrasivo, agente de branqueamento,
fragrância  e  água.  Contém  tensoativo  biodegradável
Fragrância:  Radium  Clássico.  Unidades  por  kit:  1.  Peso
líquido: 300 g. Frasco com fácil manuseio para aplicação
controlada.  Produto  desinfetante  que  elimina  germes  e
bactérias.  Remove  sujeiras  difíceis  garantindo  brilho
Marca  de  Referência/Equivalente:  Sapólio  Radium.  Saif.
Font. Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$5,49 

83 167

Shampoo De Arruda Mata Piolho E Lêndeas. 500ml. ***
Indicado para Crianças  acima de 3  anos *** -  Promove
higiene dos cabelos e couro cabeludo, deixando-os limpos
e  livre  de  coceira!  Arruda  –  Uma planta  medicinal  que
além de outras funções afasta  a infestação de parasitas
inclusive  os  piolhos  de  forma  bastante  eficaz.  Possui
propriedades  analgésicas,  calmantes,  cicatrizantes,  anti-
inflamatória.  Tais  propriedades  auxiliam  também  na
diminuição  da  coceira  no  couro  cabeludo.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Piolin.  Maycreme.  Wenthug.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$20,59 

84 330

Shampoo  para  lavagem  de  cabelo  350ml,  rico  em
hidratante. Composição Básica do Shampoo inclui:-  água
como  veículo,  detergentes  (tensoativos)  para  limpar,
agentes condicionantes para suavizar, e espessantes para
dar  consistência  ao  produto.  Outros  ingredientes  como
conservantes  para  evitar  microrganismos,  fragrâncias,
corantes,  agentes  sequestrantes  para  evitar  turvação,  e
aditivos especiais como óleos ou extratos vegetais. Marca
de  Referência/Equivalente:  Seda.  Pantene.  Palmolive.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$11,50 

85 1193 

Vassoura  de  aço  p/  grama  com  cabo  de  madeira  com
ponteira plástica resistente, rosqueável Fabricada em aço
carbono  especial  de  alta  qualidade.  -  Recebe  pintura
eletrostática  a  pó  para  proteção  contra  oxidação.  -  A
lâmina é temperada em todo o corpo da peça, - Possui 22
dentes  de  palheta.  -  Possui  olho  de  23  mm.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Mister.  Vonder.  Tramontina.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$24,77 

86 11537

Vassoura em nylon,  linha  doméstica.  Com cabo.  Cerdas
longas  com  pontas  plumadas.  Material  das  cerdas  da
vassoura Nylon. Número de fileiras de cerdas da cepa 4
fileiras.  Material  da  cepa  Plástico.  Material  do  cabo  da
vassoura  Metálico,  med.135x6x31cm.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Noviça.  Condor.  Bettanin.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$11,89

87 535 Vassoura em Piaçava Número 5 com Cabo 120cm. Com
cerdas  grossas  e  duras,  Uso  externo.  Marca  de

UND R$16,98
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Referência/Equivalente:  Campestre.  Três  irmãos.  Distak.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

88 151 

Vassoura Escovão Esfregão Cerdas Duras Limpeza Pesada
+  Cabo.  Descrição:  Esfregão  para  limpeza  pesada:
Características:  Indicada  para  pisos  externos,  ideal  para
limpezas mais pesadas como escovação de pisos rústicos.
Cerdas  muitos  resistentes  e  duráveis.  Acompanha  cabo
padrão de 120cm, em madeira e encapado. Composição:
PET,  PP,  PE,  metal  e  pigmentos.  Marca  de
Referência/Equivalente:  Noviça  Bettanin.  Toq.  P.S.R.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

UND R$25,90

89 3500 
Fralda  descartável  Infantil,  Tamanho  GG  Marca  de
referência/equivalente:  Huggies,  Mônica,  Pampers.
Comprovando a mesma qualidade da Referência.

UND R$1,00 

90 3690 
Fralda  descartável  Infantil,  Tamanho  XG.  Marca  de
referência/equivalente:  Huggies,  Mônica,  Pampers.
Comprovando a mesma qualidade da Referência.

UND R$1,00

91 3860
Fralda  descartável  Infantil,  Tamanho  XXG.  Marca  de
referência/equivalente:  Huggies,  Mônica,  Pampers.
Comprovando a mesma qualidade da Referência.

UND R$1,50 

92 3580
Fralda  descartável  Infantil,  Tamanho  XXXG.  Marca  de
referência/equivalente:  Huggies,  Mônica,  Pampers.
Comprovando a mesma qualidade da Referência.

UND R$2,00

93 655

Mop  Spray  3  em  1  com reservatório  400ml  –  esfregão
mágico  para  limpeza  completa:  lava,  enxágua,  e  Seca.
Descrição  do  produto:  esfregão  mágico  ideal  para  uma
limpeza  completa  e  prática.  Projetado  para  lavar,
enxaguar e secar com facilidade, é a escolha perfeita para
quem  busca  eficiência  e  conforto  ao  limpar  diversas
superfícies  .  Especificações  Técnicas:  Altura  :125  cm.
Largura  da  base  de  limpeza:  39  cm.  Capacidade  do
reservatório  400ml.  Refil  de  microfibra:  Lavável  e
Reutilizável, proporcionando alta Durabilidade.

UND R$57,90

94 11810

Saco de Lixo Preto, 100 litros, 12 micras. Super Resistente
Pacote  100  Unidades  Fundo  Reforçado  Uso  Doméstico.
material plástico resistente, como o polietileno. Marca de
referência/Equivalente:  Dover-Roll,  Bettanin  e  Vabene.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

PC R$13,99 

95 8165

Saco de Lixo Preto, 50 litros, 12 micras. Super Resistente
Pacote  100  Unidades  Fundo  Reforçado  Uso  Doméstico.
material plástico resistente, como o polietileno. Marca de
referência/Equivalente:  Dover-Roll,  Bettanin  e  Vabene.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

PC R$17,70 

96 3150

Saco de Lixo Preto,60 litros, 12 micras. Super Resistente
Pacote  100  Unidades  Fundo  Reforçado  Uso  Doméstico.
material plástico resistente, como o polietileno. Marca de
referência/Equivalente:  Dover-Roll,  Bettanin  e  Vabene.
Comprovando a mesma qualidade da referência

PC R$28,00

97 9462 

Saco de Lixo Preto, 40 litros, 12 micras. Super Resistente
Pacote  100  Unidades  Fundo  Reforçado  Uso  Doméstico.
material plástico resistente, como o polietileno. Marca de
referência/Equivalente:  Dover-Roll,  Bettanin  e  Vabene.
Comprovando a mesma qualidade da referência.

PC R$19,90
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98 2360 

Saco de Lixo Infectante, Branco Leitoso. 100L. 75X105-20
mic,  para  material  infectante .  Confeccionado utilizando
como  matéria-prima  polietileno  de  alta  densidade,De
acordo  com  a  NBR  9191.  São  ideais  para  uso  em
estabelecimentos de saúde. Impressão de simbologia de
material  infectante de acordo com a ABNT / NBR 7500,
Cor branco leitoso pacote com 100 unidades. DIMENSÕES:
Saco de lixo branco com medidas de 75x105 cm, ideal para
recipientes  de 100  litros  ESPESSURA:  Fabricado  com 20
micras.  Marca  de  Referência  /  Equivalente:  Plastimpel.
Embalac.  Zibag.  Comprovando  a  mesma  qualidade  da
referência.

PC R$28,80

99 3360 

Saco  de  Lixo  Infectante,  Branco  Leitoso.  60L.  63x80-20
mic,  para  material  infectante .  Confeccionado utilizando
como  matéria-prima  polietileno  de  alta  densidade,  de
acordo  com  a  NBR  9191.  São  ideais  para  uso  em
estabelecimentos de saúde. Impressão de simbologia de
material  infectante de acordo com a ABNT / NBR 7500,
Cor branco leitoso pacote com 100 unidades.
DIMENSÕES:  Saco  de  lixo  branco  com  medidas  de
63x80cm, ideal para recipientes de 60 litros ESPESSURA:
Fabricado  com  20  micras.  Marca  de  Referência  /
Equivalente: Plastimpel.  Embalac.  Zibag. Comprovando a
mesma qualidade da referência.

PC R$22,00

(PROPOSTA  DEVE  SER  APRESENTADA  COM DESCRITIVO, MARCA OFERTADA,   GARANTIA E  AINDA  COM OS  VALORES,
ATENTANDO QUE ESSE DOCUMENTO TRATA-SE APENAS DE MODELO E PARA TODOS OS EFEITOS  DEVE SER  LEVADA  EM
CONSIDERAÇÃO O TERMO DE REFERÊNCIA)

Alegrete/RS,         /       de 2026.

_______________________________

Assinatura e Carimbo do Proponente.
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 068/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2026

PROCESSO DE COMPRA 216/2026

ANEXO III – MINUTA DE ATA
                            

Aos ................... dias do mês de ................ de dois mil e vinte e seis, nas dependências do Centro Administrativo Municipal, à
Rua Major Cezimbra Jacques, nº. 200, Cidade Alta, nesta cidade de  Alegrete/RS, o Coordenador do Sistema de Registro de
Preço, nos termos do artigo  82 da Lei  Federal 14.133/21, em face da classificação das propostas apresentadas no  PREGÃO
ELETRÔNICO 068/2026, para  o  REGISTRO DE PREÇO PARA MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA,  por deliberação do Agente de
Contratação, homologado em ...../...../2026, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por
item/lote, observadas as condições do Edital que rege o respectivo Pregão, aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se
seguem.

1-OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA-   A presente Ata de Registro de Preço tem por objetivo o Registro de Preço dos objetos especificados no
Anexo l do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 068/2026, que passa a fazer parte dessa Ata, como parte integrante.

2-VIGÊNCIA 
CLÁUSULA SEGUNDA- A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12(doze) meses, a partir da data de sua
publicação,  podendo ser prorrogado por igual período, conforme o art. 84 da Lei 14.133/21 e de acordo com o art. 69 do
Decreto  Municipal  114/2023,  desde  que  comprovado  que  as  condições  e  o  preço  permanecem  vantajosos  para  a
Administração.

3-DA ATA DE REGISTRO
CLÁUSULA TERCEIRA - Homologado o resultado da licitação, a ata de registro será encaminhada, mediante  meio eletrônico, à
licitante vencedora, para que seja assinado no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar do seu recebimento, sob pena de decair
do  direito  à  futura  contratação,  sem  prejuízo  das  penalidades  previstas  neste  edital.  Se  a  licitante  vencedora,
injustificadamente,  não  devolvê-la  devidamente  assinada,  no  prazo,  poderá  ser  convocada  outra  licitante,  desde  que
respeitada a ordem de classificação, para depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o
referido instrumento.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Se, dentro do prazo, o convocado não assinar e devolver a Ata, o Coordenador do Sistema de Registro
de Preço da Prefeitura de Alegrete, convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo, em igual
prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro colocado, inclusive quanto ao preço, ou então, revogará a licitação, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no item 6.5. deste edital.

Item 001
DESCRIÇÃO Unidade Quantidade

Valor 
Referência

Colocação EMPRESA MODELO/MARCA
Valor 

Registrado
1º. R$ 
2º. R$ 
3º. R$ 

4- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
CLÁUSULA QUARTA- O objeto licitado serão solicitados de forma parcelada, dentro do prazo de vigência da Ata, devendo ser
entregue/realizado  de  acordo  com  a  solicitação  expressa  da  Secretaria  requisitante,  diretamente  no  local  indicado  pela
mesma, de segunda a sexta-feira no horário das 8:00 horas às 12:00 horas. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte,
quando em desacordo com as  especificações constantes  no Termo de Referência,  devendo ser  substituído,  às  custas  da
contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os produtos como água sanitária, álcool, cera, desinfetante, sabão em pó e sabonete devem estar de
acordo com a portaria do INMETRO, em suas embalagens.

5- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CLÁUSULA QUINTA – O registro de preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses:
5.1- Pela Administração, quando:
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços;
b)  quando  o  fornecedor  recusar-se  a  assinar  a  Ata  ou  a  formalizar  o  contrato  decorrente  do  Registro  de  preço,  se  a
Administração não aceitar a justificativa;
c) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preço;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto;
e) quando o fornecedor não aceitar reduzir seu preço registrado se esse se tornar superior ao praticado no mercado;
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentados;
g) quando o fornecedor solicitar por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro
de Preço por fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior.
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a)” a “f)”, será formalizado em processo
próprio e comunicada, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial,
considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

6-  DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
CLÁUSULA  SEXTA -  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  licitado será  feita  por  fiscal  designado  pela  Secretaria  de
Administração.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização não eximirá de responsabilidade a CONTRATADA pela execução do objeto avençados;
PARÁGRAFO  SEGUNDO: Nos  termos  da Lei  nº  14.133,  de  2021  e  do  Decreto  Municipal  nº  111/2023,  será  designado
representante  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  realização  do  objeto,  anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante  terceiros,  por qualquer irregularidade,  ainda que resultante  de imperfeições técnicas  ou vícios redibitórios,  e,  na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
a Lei nº 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO QUARTO: O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.
PARÁGRAFO QUINTO: A gestão da Ata ficará a cargo do  Sr. Secretário Sérgio Pinto Prates Portaria n° 185/2025, da Secretaria
de Administração, conforme determinação e de ato de designação emitido pela Administração.
PARÁGRAFO SEXTO: A fiscalização  administrativa  do contrato ficará a cargo  do(a)  Servidor(a) Fábio Dorneles Inácio Júnior,
matrícula nº 13224-1, e Bruna Nora Rogoski,  matrícula nº 13123-7 como fiscal substituto(a) ,  conforme determinação da
Secretaria de Administração e de ato de designação emitido pela Administração.
PARÁGRAFO SÉTIMO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

7- CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
CLÁUSULA SÉTIMA– Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de
Preço ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega
dos produtos no local onde estiver executando o objeto do contrato:
a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº. 10.406/2002).
– Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada.

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”

                  CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL – Maj. João Cezimbra Jaques 200 – Cep: 97543-390
                                              Fone: 55 3120-1003/ E-mail: comprasalegreters@gmail.com



 Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado a Secretaria
solicitante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido esse prazo, o início da ocorrência será considerado como
tendo sido 24 horas antes da data da solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

8-DA CONTRATADA
CLÁUSULA OITAVA- São obrigações do fornecedor:
a) fornecer o objeto de acordo com a especificação técnica e as condições estabelecidas no edital e demais anexos;
b) cumprir os prazos estipulados parta a entrega do objeto, substituindo- - , às expensas, no prazo fixado, quando for verificado
imperfeições, defeitos ou incorreções;
c) a falta quaisquer dos materiais cujo fornecimento incube ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegado como
motivo de força maior para o atraso ou inexecução da obrigação e não o eximirá das penalidades a que está sujeito pelo
descumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.;
d) arcar com as despesas com embalagens, seguro e transporte dos materiais até o local da entrega;
e) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta ata de registro de preços.

9- DO REAJUSTE
CLÁUSULA NONA: Após o interregno de um ano, tendo com base a data da Requisição de Compras e Serviços, os preços
iniciais poderão ser reajustados, após a manifestação da CONTRATADA, da justificativa técnica e aplicação  por parte da
CONTRATANTE, o critério de reajuste deverá retratar a variação efetiva do custo total do objeto, admitindo-se como índice
de reajuste, atualizado pelo menor índice entre os indicadores: IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), INPC (Índice
Nacional de Preço ao Consumidor) e o IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado) fornecido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística), nos termos do § 3º do Art. 92 da Lei 14.133/21  e do Decreto Municipal n° 128/2023.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  O pedido de recomposição de preços não exime a(s) empresa(s) vencedora(s) da responsabilidade
contratual de entrega/realização nos prazos estipulados no edital após a convocação da Secretaria interessada sob pena de
incorrer(em)  no  presente  em mora  e  inadimplemento  com  a  aplicação  das  penalidades  previstas  no  presente  edital,
inclusive a rescisão contratual.

10- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
CLÁUSULA DÉCIMA -  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:
10.1 dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;
10.2  dar  causa  à  inexecução parcial  do contrato  que cause grave dano à  Administração,  ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
10.3 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.4 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
10.5 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;
10.6 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
10.7 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato;
10.8 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.9 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.10 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.11 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2  A  Contratada  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem  acima  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
10.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
10.3 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
30 dias;
10.4 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
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10.4.1 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;
10.4.2  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade  administrativa  pela  qual  a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
10.4.3 Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até cinco
anos;
10.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
10.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 178 da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:
10.5.1  Tenham sofrido condenação definitiva por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude fiscal  no recolhimento  de quaisquer
tributos;
10.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10.6  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegurará  o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021.
10.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

§ 1.º - As multas a que alude esta cláusula não impedem que a CONTRATANTE  rescinda unilateralmente o contrato ou aplique,
também, outra das penalidades previstas.

§ 2.º - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

11- FORO 
Para a resolução de possíveis divergências em ter as partes, oriundas da presente Ata,  fica eleito o Foro da Comarca de
Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul.

12 – CÓPIAS
Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: uma cópia para o Processo Licitatório – PREGÃO ELETRÔNICO 068/2026, e
uma cópia para a empresa com o preço registrado.
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida
e achada conforme,  vai  assinada pelo  Coordenador  do Sistema de Registro  de Preços do Município  de Alegrete  e  pelas
empresas registradas.

______________________________                                                    __________________________________
JESSE TRINDADE DOS SANTOS                                                                                        (assinatura e carimbo do licitante)
Prefeito de Alegrete
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                                              Fone: 55 3120-1003/ E-mail: comprasalegreters@gmail.com
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	ELP – Exigível a longo Prazo

